
1

ESTADOS UNIDOS DO BFRASIL.

SEÇÃO I - PARTE II
DECRETO N.e 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

)
ANO II - N.9-284
	

CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 1960
•_

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO . E OBRAS PÚBLICAS'
O Diretor-Geral do DNER, de acôr-

do com as atribuições eue lhe con-
fere o item XXXIV, do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto 'nú-
mero 44.656, de 17-10-58, tendo em

DEPARTAMENTO ' NACIONAL DE ESTRADAS, DE RODAGEM 'n9 1.711, de 23-102'52, Jurrndyr " a-.

	

.	 • varro elonzaga, para exercer, inter'.
.	 PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO DE 1960	 e namente, o cargo de desse ."K" ( a

vista o constante da peocesro número ile9 586-Nm - Nomear, de adelo com Carreira de Engenheiro, criado pe_o

	

68.961-6e, resolve:	 to art. 12, item IV, alínea "c" da Lei Decreto ne 43,127, de 19-4-60.

MINISTÉRJO DA EDUCAÇÃO
E- CULTURA

tado no Hospital Universitário da Fa-
culiade de. Medicina.

N9 5 (HU) --e= Nomear, de acôrdo
cora o art. 12, Rena II. da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Nel-
son da Rocha Falcão,. para exercer o
cargo isolado de provimento -efetivo,
de Anestesista padrão K, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
da Universidade do Recife, criado
pelo Decreto no 49 322, de 23' de no-
vembro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 29 subseqüente, lotado no
Hospital Universitário da Faculdade
de Medicina.
• Ne 6 -(11U) - Nomear, de ac8rdo
com -o art. 12, item II, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Pau-
lo Cabrál Bittencourt, para exercer 0
cargo isolado de provimento efetivo,,
de Anestesista padrão K, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal, da
Universidade do. Recife, criado pelo
Decreto ,no 49.322, de 23 de novem-
bro de 1960, publicado no Diário Ofi-
cial de 29 suessenliente. lotado no
ele:metei- univere(tário da Faculdade
de Medicina. -

No 7 (HI1) Nomear, de radirdo
com a a. rt. 12, item 11, da Lei n9
1.711: de 28 de outubro de 1952, Ri-
cardo Bouwman. para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo,-de
Anestesista padrão K. da Parte per-
manente do reeeadro de Pessoal, da
Universidade do Recife, clado pelo
Decreto n9 49.3n. de-23 de novembro
de -1960, nublicedo no Diário Oficial
de 29 subseqüente, lotado no Hospi-
tal universitário da Pacta:lede de
Medicina.
; N9 8 (HU)' Nomear, de acórdo

cota o art._ 12, item II, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Va-
lendo .de Vasconcelos Corlho Neto,
para exercer o cargo isolado de pro-
vimento efetivo, de Anesterista padrão
K, da Parte Permanente de...Quadro
de Pessoal, da Universidade do Re-
cife, criado pelo Decreto n 9 49.322,
de 23 de novembro de 1960. Publicado
no Diário Oficial de 29 subseoilente,
lotado no Hospital Universitário da
Faculdade de Medicina.

•

N9 9 (HU) - Nomear, de ac8rdo
com o 'art.. 12, item t, da Lei 119
1..711, de .28 de outubro de 1952, Wel-
demir.de Siqueira Cadete, para exer-
cer a cargo isolado de, provimento
efetivo, de Anestesista padrão K, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, da Universidade do Recife, cria-
do pelo Decreto n9 49.322. de 23 .de
novembro de. 1960, publicado no Diá-
rio Oficial de 29 subseqüente, lotado
no Hospital Universitário da Facul-
dade de Medicina.

N9 1-R Nomear, de acento ,com
o, art. 12, item n; da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Luce Mes-
quita Wanderley, para exercer o car-
go isolado de provimento efetivo, de
Assistente Técnico padrão L, Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal,
da- Universidade do Recife, criado
pelo Decreto n9 49.322, de 23 de no-
vembro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 29 subseqüente, lotado na
Reitoria.	 -	 •;	 -

N9 1 •(FD) Nomear, de acôrde com
o art. 12, item II, da .Lei n9 1.711,
de, 28 de outubro de 1952, Cláudio
Cabral de Melo, para exercer o cargo
Isolado de provimento efetivo de As-
sistente de resino padrão •"K", da
Parte Permanente do Quadro de, Pes-
soal, da Universidade do Recife, cria-
do pelo Decreto n9 49.322, de -23 de
novembro de 1960, publicado no Diá-
rio Oficial' de 29 subseqüente, lota-
do na cadeira de Direito Comercial,
Faculdade de Direito.

N9 2 (FD) Nomear, de aardo com
o art. 12, Rein II, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Cláudio
Fernando da 'Silva -Souto, para exer-
cer o cargo isolado de provimento
efetivo de Assistente de Ensino pa-
drão "Ke, da Parte Permanente .do
Quadro de Pessoal, da Universidade
do Recife, criado pelo Decreto núme-
ro 49.322, de 23 de novembro de 1960,
publicado no Diário Oficial de 29 - sub-
seqüente, lotado na cadeira de Di-
reito Conditucional, da Faculdade de
Direito.

N9 3 (FD) Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1352, Germano
de efasconcelds Coelho, para exercer

-	 •
o cargo isolado de provimento • "etivo
de Assistente de Ensino padrão "K",
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, da Universidade do Recife,
criado pelo Decreto n9 49.322, de 23
de novembro de 1960 publicado- no
Mario Oficiai de 29 subseqüente, lo-
tado na cadeira de Economia Poli-
tica, da Faculdade de Direito. .

N 4 tED) Nemear, de acôrdo cora
o art. 12. item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Meneei°
José de Almeida, para exercer o car-
go isolado de provimento efetivo de
Assistente de Ensino padrão "K", da.
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, da Universidade do Recife, cria-
do pelo Decreto n9 49.322, de 23 Ci3
novembro de 1E60. Publicado no Diá-
rio Oficial de 29 subseqüente, lotado
na cadeira de,, Introdução à Ciência
de Direito, da Faculdade de Direito.

.N9 5 ( FD) Nomear, de acõrdo cone
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
dr 28 de outubro de 1952, Hilton Gue-
des' Alcoforado, pata exercer o car-
go isolado de• provimento efetivo da
Assistente de Ensino padrão "E", de.
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, da Universidade do Recife, cria-
do pelo, Decreto n9 49.322, de 23 de
novembre de 1960, publicado no Diá-
rio Oficial de 29 subseqüente, lotado
na cadeira de Ciência das Finanças,,
da Faculdade de Direito.

. e	 'N9 0 (FD) Nomear, çle acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei no 1.711,
de 28 ' de outubro, det 1932, José do
Brito 'Albuquerque' Veta, paia exer-
cer . o cargo isolado de provimento
efetivo de Assistente de Ensino pa-	 -Ire
dreo "K", da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, da Universidade
do Recife, criado pelo Decreto núme-
ro 49.322, de 23 de novembro de 1960,
publicado no Diário Oficial de 29
steaseqüente, lotado na cadeira de Di-
reito Civil, da Faculdade de Direito.

N9 7 "(FM Norneer, de acôrdo cora	 .
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, José Fre-
derico Soriano de Souza, para exer-
cer e cargo isolado de provimento
efetivo de Assistente de Ensino pa-
drão "K", da Parte. Permanente ee
Quadro de " Peesoal, da Universidade
do Recife, criado pelo Decreto nú-
mero 49.322, de 23 de novembro de
1960, publicado no Diário Ofiical de 29
subseqüente, lotado na cadeira' de Di-
reito Penal, ,da Faculdade de Direito.

N9 8 (FD) Nomear, de acôrdo com
o art. ,12, item II, da Lei n 9 1.711,

UNIVERSIDADE DO RECIFE
,

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO,
DE 1930

' O Reitor da Universidade do Reci-
fe, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 49 do Decreto n9 49.322,
de 23 de novembro de 1960, resolve:

N9 1 (IIU) - Nomear, de aceérdo
com' o art. 12, item II, da-Lei n9
1.711, de 28 de -outubro de 1952,
Abram Berenstein para exercer o
carga Isolado de provimento efetivo,
de Anestesista padrão K, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
da Un!versidade do Recife, - criado
pelo .Decreto n9 49.322, de 23 de no-
vembro de 1950, publicado no Diário
Oficial de 29 subseqüente, lotado no
Hospital Universitário da Faculdade
de Medicina.

N9 '2 (HU) - Nomear,. de . aardo
com o art. 12. item II, da - Lei 'n9
1.-711, de 28 de outubro de 1952, Er-
Tient . Eugenio Verçosa de Melo para
exercer o cargo isolado de provimento
efetivo, de Anestesista padrão K; da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
sool, da Universidade do Recife, cria-
do pelo Decreto n9 49.322, de 23 de
novembro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 29 subseqüente, lotado no
Hospital Universitário da Faculdade
de Medicina.

N9 3 (RU). - Nomear, de adir&
caiu o art. 12, item II, da ' Lei n9
l'.711, de 28- de outubro ele 1952, José

• Adolfo Basto Lima, para exercer. o
. cargo isolado de provimento' 'efetivo,
de Anestesista padrão K, da Parte

•Permanente do Quadro de Pe,stoal. da
Universidade -. do Recife, criado pelo
Decreto n 9 49.322, de 23 de novem-
bro de 1960, publicado no Diário Ofi-
cial de 29 subseqüente, lotado no Hee-
pitai Universario da Faculdade de
Medicina.

NO 4 (HU) - Nomear, de acôrdo
com o -art. 12, item II da Lei no
1.711, de 28 de outubro de 1952, Luiz
Romeu Loureiro Pôrto Carreiro, para
exercer Q cargo isolado de provimen-
to efetivo, de Anestesista padrão
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, da Universidade do Recife,
criado pelo Decreto no 49.322, de' 23
de novembro "de 1960, publicado no
Diário -tf icial de 29 subseqüente, lo-

•
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ALBERTME BRITO FIREIRA
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MURILO FERREIRA ALVES
DA %COLO DE REDADSO

MAURO MONTEIRO
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-	 ASSINATURAS

1

nEPARTIÇÕRS E PARTICULARES 	 FUNCI. 0N/tia=	 .
. Capital e Interior:	 Capital e Interior:

Semest., e • . ., : Cr$ 50,00 Semestre . • • • Cr$ 39,00
Ano 	 - Cr$' 96,00 Ano . 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr; 136,00

n 	 Exterior: -
Ana 	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificaçtio do preza de vali-
dade de suas a-sinaturd3, na
parte superior do endereço vão
impressos o númeTO do talão

de registro, o mês e O ano em
que findará.

A' fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos Çornais, devem os assinan-

/-
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- As Repartições Públicas
rfeverão remeter o expediente
destinado à Publicação nos
jornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
nuando deverão faze-IQ até as
11.30 horas.

- As reclainações pertinen-
Us à matéria retribuída, nos
casos 'eerros ou omissâes, de-
verão ser formulacia.R por es-
crito, à Seção de Redação. das
• às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados.
ressalvt.das, por quem de ti:-
• rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
1.30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8.30‘ds 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
amais, , as assinaturas poaer-
sc-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

tes providenciar a respeeffia
renovação. com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias. I

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale

' postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento.
dc Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais, só se
fornecerão aos assinantes .que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci‘
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e\de Cr$ 1,00, pcn: ang
decorrido.•e

do pele Decreto n 9 49.322, de 23 de
Lovembro de 1960, puolicado no Diá-
rio Oficial de 29 .subseqüente; lotado
na cadeira de Medicina Legal, da Fa-
culdade de Dierito. 	 -

N9 10 (VI)) Notriç. de acôrdo com
o art. 12, item II, a Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952. Nilzardo
Crrneiro Leão, para exercer o cargo
isolado de provimentc efetivo de As-
sistente de Ensino padrão "K", da
Porte Permanente do Quadro de Pes-
soal. da Universidade do Recife, cria-
do pelo Decreto n 9 49.322, de 23 de
ncvembrO de 1960, publicado no Diá-
rio Oficial de 29 subsequente, lotado
na- cadeira de Direito Judiciário e
Penal, da Faculdade de Direito.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

INSTITUTO NACIONAL:
DO PINHO

RESOLUÇÕES DE 9 DE DEZZMBRO
DE 1960

A Junta Deliberativa do Instituto
Nadem! do Pinho, resolve:

No uso de suas atribuições e tendo
'tu vista o que foi aprovado na 94
essão da 39 reunião realizaaa em 25
le novembro do corrente ano:

N9 370 - Abrir o crédito suplemen-
tar de Cr$ 15.894.509,00 (quinze mi-
lhões, oitocentos e noventa e quatro
mil, quinhentos e nove cruzeiros), em
ieldrço das dotações doe Orçamentos
(los Orgãos Florestais (Fundo de Re-
floresta.nento), relativo ao exercício
corrente.

1\0 380 - Aprovar a proposta orça-
mentária para o exercício ri,e 1961,
apeffisentada pela Presidência do Ins-
lauto Nacional do Pinho, que estima
a receita era Cr$ 361.259.600,00, fixa a

.despesa em Cr$ 205.262.382,00, e, por
conta do lucro econômico, consigna
sob o titulo "Mutações Patrimoniais":
Cr$ 10.991.500,00 para Aquisições de
Bens (sendo que Cr$ 7.339,100,00 com-

No ueo das atribuições que lhe conferem o art. 10, item d e o parágrafo
tine° do art. 22, do Decreto-lei n9 4.813, de 8 de outubro de 1942, oonsi-
deranao o que estabelece , o parágrafo único do art. 22, do Decreto-lei n9
4.813, de 8-10-1912:

• N9 383 - 19 . Fixar, com base na- deliberação tomada na P sessão,
da 394 reunião, realizada em 2e-11-60, as seguintes taxas para vigorarem
a partir de 1 de janeiro de 1961:	 -

'a) Cr$ 19,00 por m3 de pinho serrado;
b) Cr$ 23,50 por m3 de pinho beneficirdo;
c) Cr$ 26,50 por m3 de toros de pinho; •
d) . Cr$ 12,50 por m3 de outras essências florestais serradas;
e) Cr$ 15,50 .por m3 de outras essências florestais beneficiadas;
1) Cr$ 23,50 por m3 de toros de outras essências florestais.
29 . Ficam alterados o àrt. 90, seus itens, alíneas e parágrafos, da Re-

solução n9 101, de 19 de dezembro de 1949, que passam a ter• a seguinte
redação: •

"Serão pagas ao INP as seguintes taxas destinadas ao custeio das
despesas com a manutenção dos Eerviços. da Autarquia:

Por metro cúbico de madeira:

I - em• toros, quando industrializa-
dos dentro do Estado produtor,

II - em toros quando não industria-1
liz.delos dentro do Estado p
dutor 	

irr- serrada ou larninada
IV- beneficiada ou compensada .
Por tonelada:
V - Pasta mecânica 	
Por quilograma:
VI- Óleo sassafrás 	

§ 19 . Para os efeitos dêste artigo, entende-se por madeira serrada a
que resultar diretamente do desdôbro de torOs e, por madeira beneficiada,
aquela que Vir produzida mediante operaçâo1idustrial posterior à do
mero desdôbro.

§ 29 . As taxas de que trata êste artigo incidem ~ente uma vez
sôbre a matéria-prima extraida e sôbre cada tipo de madeira produzida
Industrialmente, e serão cobradas:

a) as que incidem sôbre a madeira em toros, de pinho e de outras
essências florestais mediante entrega das "Guias de Extração de - tofos",
de que tratam as letras a, b, c, d', e e do art. 60, ou por ocasião do em-
barque na procedência ou no ato de liberação no destino;

b) as que incidem sbbre a madeira es-errada, pasta mecânica e Óleo
de sassafrás, nos portos e pontos de exportação ou consumo dentro de

,!e 28 de outubro de 1952, até Maria
Le Aragão Melo. para exercer o car-

.:o isolado de provimento e-,etivo de
ssiste.nte de Ensino padrão "K", da

iarte Permanente de Quadrc de Pes-
nal. da Universidade do Recife, cria-
lo pelo Decreto n9 49.322, de 23 de
:membro de 1960, publicado no Dia-
-!o Oficial de 29 subseqüente, lotado
t.‘a Cadeira de Direito Civil, da Fa-
:vidade de Direito.

N9 9 (FD) Nomear, de acerdo com
t art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
..e 28 de outubro de 1952, Ladislau
totringues Pôrto, para exercer o car-

ex) isoledo de provimento efetivo de
Assistente de Ensino padrão "K". da
:)arte Permanente do Quadro de Pes-
caal, da Universidade do Recif e, cria-

pensados ccmo Gastos " não Financei-
ros); Cr$ 100.214.720,00 para Fundo
de Reflorestamento e Cr$ 50.107.360,00
para Fundo de Financiamento.

1V 381 - Abrir o créditq suplemen-
tar de Cr$ 36.427:024,00 (trinta e seis
milhões, quatrocentos e vinte e sete mil
e vinte quatro cruzeiros), em refôrço
das dotações do Orçaraento de Admi-
nistração do exercício fluente, assim
discriminado:

21 Despesas da Insti-
tuição	 	  12.271.130,00

22 Despesas dos SerVi-
ços Anexos 	  13.765.309,00

23 Despesas dos Servi-
ços Industriais 	  10.390.385,00

,Total	 	  36.427.024,00
N9 382 - Abrir o crédifo suplemen-

tar de Cr$ 580.629,00 (quinhentos e
oitenta mil, seiscentos e vinte e nove
cruzeiros) em refórço da- dotação de
Mutações Patrimoniais - Obras, Ins-
talações e Aquisições de Bens Aqui-
sições de Bens - IMOBILIZAÇÕES
DIVERSAS - Material Permanente",
do Orçamento de Inyersbes. relativo
ao exercício em curso,

Cr$

. .

De pinho

ca$

26,50

26,50
19,00
23,50

14,00

De outras
essências

CR$

23,50

23,50
12,50
15,50

5,00
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•cada Estado, ou ainda conjuntamente com as de toros a que se refere a
letra anterior;

c) as que incidem sôbre madeira • beneficiada: ou assemelhada, por
ocasião da- permuta de que trata a letra f, do artigo 60, ou na • foima da
letra b déste parágrafo. •

§ 39 • Para,' as serrarias de "consumo local" e "consumo próprio", as
taxas serão cobradas pela alia capacidade pratica de produçao.

§ P. As fábricas de • pasta mecania que utilizem, como matéria-pri-
ma, resíduos de serrarias, ficam sujeitas apenas ao pagarneato da taxa-
da Cr$ 9,00 (nove cruzeiros) . por tonelada de pasta produzida, até e limite
da quantidade _de matéria-prima oriunda • das serrarias fornecedoras.

4 59 . Os órgãos exlcutivos do INP, ouvidas as Juntas Regionais, esta-
belecerão a rotina de cobrãnça dessas taxas, de forma a facilitar o sei
pagamento.

P. Ficam alteradas- as letras a, b, c, do art. 79, dá Resolução -n9 110,
de 22 de junho de 1950, a tabela a que se refere o § 3 9, do art. 28, da
Portaria n9 450, de 8 de setembro de 1955e e bem assim aaletra b, do §
99 do mesmo artigo e Portaria, quç 'passam a vigorar com a redação
seguinte:

"Guias retiradas"

a), da extração de toros para extratores de toros que não os indus-
triallzarn na origem - Cr$ 23,50;

b) da extração de toros para produção de madeira serradas (para aã
serrarias e fábricas de laminados: quebra de 411% ou 1,655 m3 de toros ae
1,000m3 serrada. Taxa sôbre os toros: Cr$ 23,50 x 1,666 m3 - Cr$ 39,00;
Taxa sôbre o serrado resultante: Cr$ 12,50 x 1,000 m3 - Cr$ 12,50; Por
m3 de serrado a liberar - Cr$ 51,50; -

c) de extração de toros para a produção de madeira beneficiada
(para as serrarias que também beneficiem) 1,850 m3 de toros equivalentes
a 1.111 m3 de madeie, a serrada (quebra de 40%) para a produção de
1.000 m3 de beneficiado ou compensado (quebra de 10%). Taxa sôbre
os .toros: Cr$ 2350 x 1.830 ni3 a- Cr$ 43,50; Taxa sôbre o serrado ou la-;
minado: Cr$ .12.50 x 1,111 m3 - Cr$ 14,00; Taxa sôbre o beneficiado ou

• 49 Fixar as seguintes taxas e tarifas para custeio dos. trabalhos exi
-

cutados pelos postos de Classificação e Medição e Entrepostos de Madeiraa
mantidos pelo I.N.P. (Serviços Anexos),

CLASSIFICAÇÃO, compreendendo:
' Classificação prõpriamente dita, conforme artigo 1 9, nunca "a" do De-

creto n9 38.860, de 13-5-56	 Cr$ 18,00 p/m3
Medição	 Cr$ 18,00 p/m3
Movimentação	 Cr$ 11,00 p/m3

•
MEDICAS)-.

Outras madeiras - Cr$ 18,00 P/n't3
Parágrafo ataco. A taita de movimentação será cobrada simultaneae

mente com a de classificação e "Medição.
59 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, reaci n

gadas as disposições em contrário.
Na uso das atribuições- que lhe confere o artigo 13, letra "c1", do De-

creto-lei n9 4.813, de 8 de outubro de 1942:
N9 384 - 1 9 Aprovar, com base na deliberação tomada pela Junta De-

liberativa, na nona sessão da trigésima nona reunião, realizada no dia 25
de. novembro do corrente ano, as seguintes tabelas e normas para cobrança
de tarifas destinadas ao custeio dos I rabalhoa executados pelos SERVIÇOS
INDUSTRIAIS, no ENTRF:20STO DE MADEIRAS DE JAGUARÉ, SP, a
partir de 19 de janeiro de 1961: •

Taxas Mensais por metro cúbico
Período de 4 meses.

Espi:crEI
	

)
19 Período 29 Período 39 Período

e

compensado: Cr$ 15,50 x 1000 . m3 - Cr$ 15,50;	 Por m3 de beneficiado
ou compensado a liberar - Cr$ '73,00.

Tabela para cobrança das taxas para castelo dos serviços do I.N.P.
Armazenagem -Pátio:

cR$

-

t	 cR$ ca$ •

Pinho serrado 	 1 f	 47,00 94,00 149,00
I - PINHO a	 (

a) de extração de toros (para extratores ou Coraerciantes de toros que
não os industrializam na origem) - Cr$ 26,50:

Outras madeiras serradas 	 5c,56 114.50 175,00

b) de extração 'de toros para produção de madeira serrada mi snsse- Armazenagem -Area coberta:
rnelhados para serrarias, fabricas de laminados etc.) 	 quebra de 30% ou
1.428 m3 de toros = 1.0(30\1113 de serrado ou laminado, 	 Taxa sôbre os
toros Cr$ 26,50 x 1,428 - Cr$ 38,00; Taaa Clara o serrado ou _laminado: •	Pinho beneficiadó	 	 56,10 114,50	 175,00
Cr$ 19,00 x 1.600 m3 - Cr$ 19,00; Por in3 de serrado ou laminado a _li-
berar - Cr$ 57,00;	 _a_ Outras madeiras beneficiadas 	 a a0,03	 I 140,09	 209,00

c) de extração de toros para produçab de madeira beneficiada ou
assemelhado (para as serrarias e fabricas) 1.589 1n3 de toros equivalentes
a 1.111 m3 de•madeira serrada ou laminaria (quebra de 30%) para pro-
duçáo de 1.000 m3 de madeira beneficiada ou compensada (quebra 'de
10%). Taxa selara os toros Cr$ 26,50 z 1.589 •-a• Cr$ 42,00, Taxa sôbre o
serrado ou laminado: Cr$ 19,00 x 1.111 m3 - Cr$ 21,00. Taxa sôbre o'
beneficiado, ou compensado: Cr$ 23,50 x 1.000 m3 - Cr$ 23,55. Por m3
de beneficiado ou compensado a liberar - Cr$ 85,0.

II - MADEIRA DE LEI E QUALIDADE

a) de extração de toros (para extratores ou comerciantes de toros,
que não os;industrializem na origem) - Cr$ 23,50;
' b) de extração de toros para produção de ' madeira serrada ou asse-

melhadas (para serrarias, fábricas de laminados etc.), guelra de 4097;
Ou 1,666 m3 MOO m3 ate serrado. Taxa sôbre .os toros or$ 23,5U x 1.86a
m3 - era 89,00. Taxa sôbre o serraao °a larninadc: Cr$ ,12,50 x 1.03 m3

Cr$ 12,50, Por m3 de serrado ou laminada a liberar - Cr$ a1,50;
C) de extração de toros para produeáo de madeira- beneficiada ou

assemelhados (para as. serrarias e fábricas!: 1:850 in3 de toros afiava-
lentes a 1.111 m3 de madeira serrada ou laminada (quebra de 40%a,
para• produção de 1.000 m3 . de beneficiado ou compensado (quebra de
10%) Taxa sôbre os toros: Cr$ 23,50 x 1.850 ma. - Cr$ 43,50. laxa
sôbre, o serrado ati laminado: Cr$ 12,S0 x 1.111 m3 - Cr$ 14,00. Taxa
sôbre beneficiado ou - compensado CrS15,5 41 x 1.000 i13 -2 Cr$ 15,50. Por
m3 -de beneficiado ou compensado a 'liberar - Cr$ '73,00.

As taxas de produção das sérraria,s de 'consumo' local" e • "consumo
próprio' serão cobradas pela sua capacidade pratica de produção, ou, nos
casos eoniprovadas de escassaF ae matéria prima e pouco cosumo, na ;Jade
minima de 30 m3 de madeira serrada, por mos, na contormidade do item
39 da Resoluçáo n9 174, de 31-12.52, obedecidos os segairates criterios:

'quando vigorar date de produção ,a cobrança será feita na base do vo-,
lume de produção autorizada;
' nos casos de inatividade em alguns meses dc ano, ou de produção com-

provadaznente reduzida, .quer por falta de matem prima ou consumo res-
trito, a base para o calculo alas taxa s não poaerá ser inferior à quota mi-
nima .anual de 120 m3 de niadeira serrada, cot respondente a quatro Meses
de funcionamento, no total de Cr$ 6.240.00 ,seis mil, oitocentos e quarenta
cruzeiros) para pinho e nr.t E 180,00 aseis mil, cento e oitenta cruzeiros)
para a madeira de lei e qualidade."

•

O Armazenamento obedecera as seguintes normas:
a) O armazenamento na área do Entreposto, em locais estabelecidos'

pela sua Administração será permitido Pelo prazo nueximo de 30 (trinta)
dias, mediante pagamento dai taxas de armazenagem constantes de tabela
ARMAZENAGEM A LONGe) PRAZO e mais Cr$ ã3,00 (cinqüenta e três
cruzeiros) por tonelada, destinados a indenizar asdespesas' com a remoção;

'b) findo o prazo de 30 (trinta) dias o Entreposto promoverá a remoção
das madeiras, compulsõriamente, para áreas_externas usadas pelo INP me-
diante pagamento das taxas de armazenagem e da taxa de iremoção da
Cra 131.00 (cento e trinta e um .crureires) por tonelada, facultando-se en-
tanto, ao interessado efetua r por sua conta a remoção unia vez feita antes
de esgotar-se o prazo estabelecido.;-: .	 •

c) no caso daNreas do 'EntrePrasto aprefentarem condições favoráveis
à armazenagem 'Dor prazo superior na estabelecido na letra fi a, será fixado
O votaria a adre ithyahrinelo-se - a haverieão aos interessado, em ordem cro-
nológica, até o limite' indicado - pela' Delegacia Regiorial de São Paulo;• •	 •

cl) os pedidos de armazianamente• só serão admitidos para os vagões .1:t
chegados ao Entreposto.	 •	 •

ESTADIAS (Armazenagem às 'margens elas linhas;

1 9 e 29 dias	 Cr$ '7,00 p/m3 ou tonelada, Mia
3 9 e 49 dias	 Cr$ 14,00 "p/m3 ou tonelada, p/dia

•59,e 69 dias --aCr$ 20,00. p/m3 ou,tonelada, p/dia
7 dia em diante -- Cr$ 24,20 p/m3 ou tonelada 'padia
tia a cobrança da lotação total dos saldos restantes será sempre feita

pelasatoneiagens originais dos vagões na base de metro cúbico para pinho e
de tonelada para madeiras duras;

. b) entende-se por dia, de armazenagem, para efeito desta cobrança, o pe-
ríodo compreendido entre '7 e 18 horas:,

c) na contagem dos prazos,- incluem-se domingos e feriados, quando
ficarem intercalados nos respectivos perlados;

d) o prazo livra de estadia (armazenagem à margem elas linhas) rara
de 24 horas úteis, exceto quitado cessarem os-cria:nen-man:os a irrigo pino,
ocasião .em que Lema automaticamente reduzido a 16 horas úteis.

•



DESCARGA, CARREGAMENTO E CONTAGEM

Taxa- ' descarga:	 •
Cr$ 35,00 (rtnita e cincc cruzeiros) por m3 para pinho e Cee, ee,e0

(Cinqüenta e seis cruzeiros) por tonelada para outras -macieiras;
Taxa de carregamento:

- -
Cr$ 35,00 (trinta .e cinco cruzeiros) por m3 para pinho e .Cr$ 50,00 (chi-

Taxa de contagzm:
' Cr$ 8,00 (oito cruzeiros) para m3 de pinho e

seiros) para outras ,maeeiras, por tonelada. -
29 Esta Resolução entrara em vigor na data da sua publicaçt o, revo-

gadas as disposições em contrario. — Aristiaes Largure; Presidente.

quente e seis cruzeires) , por tonelada prua outeas madeiraz.

Cr$ 17,09 (clezeseete cru-

De 231-11
De 231-33
De:231-33
De 231-33
De 231-33
De , 231-35
De 231-54
De 232-12
De 232-13
De 232-14
De 235-11
De 235-39
De 235-39
De 235-39
De 233-941
De 235-39
3::)e 235-P5
De, 235-95

para 232-21
para 232-18
para 233-92-
para 232-122
para 235-14
para 232-21
para , 231-56
Para 232-15
para 233-26
para 233-92
para 232-21
parria233-26
para . 233-13
para 239-20
para 233-13
pa ra 2:35-21
para 235-21
para 235-99

3.000.onoo
4.200.000,00

240 000,00
120 .000.00
240 .000,i)0

2.100.000.00
600.000,00
600.000,00

50.000.00
',1.5e0.000a00

• - • 900.090.00
,_ 40.000,00

80.000,00
- 420.000,00

900.000,00
60.000.00

	  '	 300.000,00
.200.009,00

constantes do presente ato, fi-
das eubconsignações abaixo:

z,

2. Em conseqüência das transferênciase. cam alterados na forma indicada, os totais

•-3724 Quinta-feira 15 ,	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte H)
	

Dezembro de 1960.

De 232-22 Cr$ 60.000,00 para	 	 Cr$ •- 66.000.00-0,00
De 232-22 or$ 640.000,00, para	 	 Cr$ '720.000,00
De 233-13 Cr$- 2.940.000,00 para .. 	 Cr$ 320.000,00
'De 233-26 Cr$ 216.000,00 para 	 Cr$ 306.000,00
1.33 233-92 Cr$ 6.300.000,00 para 	 .• s . Cr$ 8.040.000,00

, De 23e-13 C'arS 3.900.000,00 para .. 	 Cr$ 3.000.00,00
De 235-14 Cr$ . 150.000,00* para 	 CrS a 390.000,00
D3 235-21 - Cr$ 420. 000 00 para. 	 CrS 780.000,00
De. 235-39 Cr$
De 235-94 CrS
Da 235-95 Cr$

5.700.000.00 para 	
8 .400 .000 00 para • . 	
8.400.000,00 para 	

Cr,
Cr$,
Cra

5.100.000.00
'7.500.000,00
6.900.000,00

De 235-39 Cr$
De 239-30 Cr$ ,

•	 Cr$

900.000,00 para 	
120.000,00 para 	

Cr0,
Cr$

Cr$

2.100.000,00
540 .000,00

612.542.400,00 612.542.400,00

que lhe confere o . artigo 17 do De-
ereto-te! ne 2.865; de 12 de dum-.
bro do 1940 e tendo em vista o que
consta do memorando 014-PB-130 de

• 19600 reselve:
Destacar em favor de 01 — Admi-

nistração Central, a corta do °Saldo
era "Ser", consignado no Orçamen-
to vigente sdb as rubricas "225 —
212 e 285 — 21 — Publicaeões"'
importâncias de - Cr$ 73.600,00 -(se-
tenta e oito mil e seiscentos cruzei-
ros) e Cr$ 151.800,00 (cento e cin-

. qlenta e um mil e oitecentos cru-
adros), respectivamente.-

- INSTRUÇÕES N9 63, DE 3 DE
AGOSTO DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre-
vidarcia e Assistência dos Servido-
'res do Estado, usando Ca atribuição
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12. de dezem-
bro de 1940 e tendo em vista o que
consta do processo rio 25.74-60 re-
solse alterar o item 10 da Instrução

• n9 38. de 17 de Julho de 1944, que
pasará a ter te seguinte redação:

10 — O empregado e o inativo de-
'Verto apresentar, -110 mês de março
de cada- ano, um atestado de vida

PDRTRIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1960'

EenziNa Sre". Presidente da República
resolve;	 •	 •

.N Ç 574 — Nomear Hermelino -Palma-
para exercer, internamente, o cargo
de Eiscal, classe J, do Quadro Per-
manente, devendo ter exercicio

Quadro • Permanente, de categoria
igual cu superior do beneficiado
competindo aos respectivos Chefes,.
imediatamente após a entrega dos
formulários próprios que lhes, for- fel-.
ta pelo Setor de Salário-familra do
IPASE as providências de distribui-

Setor de Salátio-família do TPASE,
2. Altetar a aliem ag, do item 40.

da Irstrução n9 97. de 11 de agõsto
de 1935, que passará a ter a seguinte
redação:

—. Conceder ou cancelar salá-
rio-fam ília, comunirando imediata-
mente este ato ao SGP. — Luiz Com-
pagnoni, Presidente._

INSTRUO:5ES N.9.\ 69, DE 22 DE
AGOSTO DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
viiência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940 e
tendo en vista o que consta do pro-
cesso n9 5.780-60 e a autorização do
Egrégio Conselho Piscai, fundamen-
tada na Lei no 3.373, de 12 de mar-
ço de 1958, resolve:

Proceder as seguintes transfeI•ênclas
no Orçamento da Despeses, 2 3 Seção.
vigente para o Hospital dos Servido-
res do Estado:

,

LNSTRUÇGES' DE 23 DE AGOSTO.
DE 1960

 residente do Instituto de Previ-
denzia e Assistência aos Serviciores etc
Estado resolve:	 •

Usando das atribuições que confere
o- art. 17, do Decreto-lei n.o '2 86a, de
12 de dezembro de 1940 e tendo em
vista o que consta- do procass3 núme-
ro 57.722-60:

N.° 73 — Transferir a irnaertância
de Cr$ 159.000,00 (cento e :inqaents
n(1l .cruzeiros), na Verba á — Servi-
çul • de Terceiros, Consignação 1 —

• Limpeza; Conservação e Maautepçáo,
Subconsignaçao 02 — Limpeza, Con-
servação e. Manutenção de Laiaveis,
Código 285-12, da 3.a Seçao ao Orça.
teento Regional da Aumintraçao,

Central (OL-01) para, o da' &gema
do IPASE no Estado do Para ,DL-03).

Luiz Compagnoer, Presidente.

INSTRUÇÕES DE 30 DE AGOSTO
DE 1960	 •

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e AssIsténeia dos Serv:aures
do Estado resolve:

Usando da atribuição que the (Cm-
fere o art, 17, do Decreto-lei rinn:ero
2.8.15 de la de dezembro de 1940:

N9 79 — Tornar sere efeito as Ins-
amçõe,s‘n.° 71, de 23 de agõsto ãe 1960.
-- Luiz Compagnonr, Presidente.

INSTRUÇÕES DE 27 DE SETEMBRO
DE 1960

9
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estalo resolve:

Tendo em vista o que coruta do
proc. n.° 68.002-59:
- N.° 98 — Alterar 'o item 2 das Ins-
truções n.° 12, de 30 de março de 196e,
ji--tie passara a ter a seguinte redação:

IMPOASTO á •RENDA
Regulamento. expedido-

' pejo Decreto na 35.773,
.de 13-1-55.

DIVULGAÇÃO N. 726

Preço t Cr$ 8,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. RodrIgues
Alves, 1

•_Agência Ministério da Fazenda
-

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembõlso Pcnstal

Luiz Compagnoni, Presidente

— A assistência social, médica,
hospitalar, odontolegica e earinacéun-
ca, será concedida a todas as eenefi-'
ciarias discriminadas no art. 5.0., itens
I e II e parágrafo único da \Lel nú-
mero 3.373, de 12-3-58.

INSTRUÇÕES DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Sermares do
Estado .aesolve:.

Usando das atribuições 'que lhes
confere o art. 17, do Decretoael nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de1940, e	 •	 .

Tendo- em vista o que consta do
proc. 0 n.° 10 283-60, • origizierio ao
reuno. na, C52-19-60:

.N.0' 151-- Destacar, em favor- da
Administração Central, _á - conta do
"Saldo em-Ser", con.signíao no Orça-
mento vigente,' para a subconsignação
281-34 'Gratificação por Serviwis Ex-
traorlinarios", a importanche ee Cr$'

o124.8itoce°4"I'entas0.(çeeruznr e 
vinte quatro miros ).. ua e

2. Em conseqüência do destaque, es;
sa subcoás' ignaeão soire, quan ,leatiaa- •
Mente, no desdobramento reetienal
"01%-a alteração:

De Cr$ 1.500.000,C0 para Cr$ 	
1. 624: 801,00 „ - — Luiz Compagooni,
Presidente.

INSTRUÇÕES N.° 152, DE 9 DE
. NOVEMBRO DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dancia e Assistência dos Servideees do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865 de 12 de dezembro de
1940, e tendo- em vista o que consta
do proc. n.o 43.498-60, originem do
caem°. 119.3 n.° 247-60, resolve:

Proceder os destaquei abaixo, em
favor da Agência do IPASE no 20sta a •
dk do Rio Grande do Sul (0L-119), à
c nta dos ae"Saldos em Ser" consigna-
dos no orçemento vigente:

3.° Seção:
281 — 37 — Gratificação koleionl

Te po.dSe
ção:

e " Serviço	 1, — Cr$ .a00,00.-a m 4

211	 19 — Aumento -Aposentados
caTesoureiro 'Nacional — Cr$ 	
1. 500.000,00.

2. Em conseqüências do disposto no
presente ato, essas subconsignações
afrern, quantitativamente no cestin-

biamento regional "19", ás teguunes
alterações:	 •

3.° Seção:
281 — 37 — De Cr$ 9.090.03 para

Cr$ 10.500,02.
4a sedo:.

O Presidente do Instituto 'Nacional
(do Pinho, no Uso ae saas atribui-- Delegacia Regional de Santa Cata.
ções, tendo Ém vista a autorização do riria,

•

INSTITUTO DE. PREVIDÊNCIA das dependentes, passado pela antn-

E ASSISTÊNCIA. DOS- SER- clade policial do Distrito em que
reside ou por dois empregados ' dc

. VlDORES. DO, ESTADO ` 	 •
,	 .

'PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
JULHO DE 1i60

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido- e
res do Estado, usando da atribuição ço•°, recolhimento e devolução dosatestados ao referido Setor.

Quando se tratar de empregado ina-
tivo ou afastado - do serviço, as provi-
dêpeias de distribuição e recolhimen-
to dos atestados, serão da_ a.çada do

De 231-11 CrS 216.435.600,00 para 	
De 231-33 Cr$ 75.000.000,00 para 	
De -231-35 CrS 23.860.800,00 para 	
De 231-54 CrS 99.000.000,00 para 	
De 231-55 Cr$ 7.200.000,00 para 	
De 232-13 Cr$ 15.000.000,00 para 	
De 212-14 Cra 10. 800 .000,00 para 	
De aaa-15 Cr$	 7.200.000.00 para 	
-De 232-18 Cr$ G0.003.000,C3 pe...a 	

Cr$	 213.435. 600,600
C 'S	 70.210.00,00
Cr$,	 21. 760 .800,00
Cr$	 98.400.000.00
Cr$	 7 . 800.000.00
Cr$	 14.35e.000.00
Cr$	 9.301000,00
Cr$	 7.800:000,00
Cr$	 64.260.000,C0

' (

211. — 19 — De Cr$ 1.500.000,03 aia-
-ra Cr$ 3.000. 010 00,	 •	 '	 "
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O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pais, es dos Indirs'xie•
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N.° 53.081 — Dispensar, a pedido,
a contar de 15 de abril de 1958,-Adinar
Jesus de Caulino Lima, no 49.80e.
ocupante da função -  Mensageiro
Exixanimicrttrio. de erviços Gerais. '
referência 18, no Estado da Guanaba-
ra, e equiparado aos funcionários efe•
tivos dl Instituto, conforme Pora3r1s'
nP 44.207, de 15 de outubro de 1957.

-• - António Jucá, Presidente.
O 'Residente do Instituto de Apo-

sentade ria e Pensões dos industriarmos.
No uso de suas atribuições e de •

acôrdo com o art. 29 do Decreto nú-
mero e7.433, de 15-12-59:

1\."? 53.084 — Determinar que a ser-
Mera Lucy Bezerra Cavalcante mi-
meie 3.368, lotado no Serviço dl
•iriente.ção Médico-Social !DOA).
paese a servir em Brasilia, na forma
do disooeto no referido Decreto.

Nc uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo
IAP3 n/ 97 433-53:

iNe 55.085 — Aplicar a penalidade
de demissão ta bem do se-iço
Nice"

'
 prevista no art. 209 da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.,
ao Vigia Vissenso Martin, sem mime..
ro"da Delegacia em Curitiba, Estado
do Paraná, por infringência ao cUÉ- •
posto no item IV. do art. 195. e iene( -
VIII. do art. 207, da reoerida Lei.;
— Antônio Jucá, Prestdrnte.

' Retificações
No Diário Oficial — Seção I — Par-

te n, n9 271, de 29 de ncvembro de •
1960, página 3.592: na Portrvin de 23
de julho de 1.94P0,-foi omitido 'o número
Si 257; e na Portaria n 9 54.900. Onde
Se . 1ê: Escrevente ' dattlOgrata, leia-se:
Kecriturária-datilógrafa.

CAIÚ DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS FERRO-
VIÁRIOS ,E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 1." DE DEZEMBRO
DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públi cos no
USO das atribuicões que lhe confere O
art. 49, 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 26.778. de 14-6-'149
e art.- 35, XXI. do Regimento apro-
vado pelo "Decreto n.9 43.922: de 20
de Junho de 1958. tendo em vistam o
ceie consta do prcesso CAPFESP, re-
solve:

N.° 5.418 — Declarar que a nomea-
ção a que se refere a Porterte núme-
ro C A.P F.E.S.P. • 3 998, de 11
de iniho de 1960, publicada ne Mi-
no oficial c1 4 12-7-60, é feadamenta-
da no art. 12. i teen II, da tal nante.
ro 1 111, de :14 10-52. e não remo
crtstou — Zetie ae Freitas

dente.

	

o_	 •
PORTARIA Dr: " DF. n=.22.-mno

•DE 1963

o

r-
ok

•

dos ,I", solicita gratificação . adicio-
nal por tempo de serviço. —\De acór-
do, na forma do parecer doefir. Chefe
do , SGP, a partir de 22-8-60.	 •

N9 61.304-60 — Nobilis da Silva, Ar-
tífice "D", solicita concessão de 5%
de gratificação adicional por tempo
de serviço. — Concedo 5% de grati-
ficação adicional a partir de 10 de se-
lembro de 1960.

. No 68.943-60 — Fátima Ferreira, Es-
criturário "E" requer 5% de gratifi-
cação adicional por tempo de serviço.

-Concedo 5% de gratificação adi-
cional a partir de 28 de outubro de
1960.

N9 '74 747-60 — Alzira Aparecida
Silva, Auxiliar Escriturária "C", In-
terina, requer 5% de gratificação adi-
cional por tempo de serviço, — Cu-
cedidos 5%,5%, a partir de 31 de agosto
de 1960.'

No 65.536-60 — Leandro Francisco
de • Albuquerque, Aux. de Portaria
"F", requer conc.essão de 10% de gra

-tifiçação adiçionale, --e Concedidos 10%
de gratifice.ção adicional a partir de
16-8-56.

N9 57,284-60 — M. do Carmo Cor-
rêa; Aux.' de Escriturário "C", requer
concessão da gratificação adicionai de
10%. — Concedidos 10% de gratifi-
cação adicional a partir de 19 de je-
lho de 1960.

N9 58.617-60 Oscar Correia' de
Lacerda, Servente, requer concessão
de 5% de gratificação acionai. —
Concedidos 5% de gratificação •adicio-
nal, a partir de 9 de dezembro de
1958.

N9 64.297-60. _ M Edina Bitten-
court, Médico "K" Interino , requer
concessão de 5% de gratificação ali-
cional. — Concedidos 5% de gratift-
cação adicional, a' partir de 6 de se-
tembro de 1960.
• N9 80.040-59 Aldina Cavalcante,
Escrev. Dat., ref. "24", requer con-
cessão de 10% de gratificação adicio-
nal. — Concedidos 10% de gratifieae
ção adicional, a partir de 3 de abril
de 1960.	 •

N9 53.099-60 — Cícero Cavalcante.
Motorista, ref. 21, requer concessão
de 15% de gratificação,adleional —
Concedidos 15% de gratificação adi-
cional a partir de 6-7-13().

março o-qiu 7e- .	 •
No 61.014-60 Ernesto Bruno, Ex-

tranumerário-Mensalista, requer con-
eessão de gratificação adicional. —
Autorizo a concessão de 5% de gra-
tircecão adicional a que tem direito o
servidor' Ernesto Bruno, ero face das
informações.	 -

Processos:.
N9 58.976 — Nanzi Rodino Pires da

Cruz, Escriturário F, requer concessão
de 5% de gratificação adiêional.

Opino pela, concessão da gratifica-
ção adicional ao requerent e a partir
de 29-8-60, na forma do parecer ante-
rior, com o qual estamos de acôrdo e
à vista do disposto no art. 36 do 'De-
creto n9 37.614-55.

N9 58.987— Berenice Pinto de Cas-
tro, Escriturário E, solicita a conces-
são de 5% de gratificação adicional-,

Concedo a gratificação adicional de
5% relativa a um quinciti,' ,1o, a par-
tir de 26-8-60, na forma prevista no
art. 36, do Decreto no 37.614, de :9
de julho de 1955,

N9 55.050-60 — Helena Verisimo —
Escriturária F, requer concessão da
gratificação adicional de 10% com o
cômputo do tempo de serviço presta-
do ao I. B. G. E,	 .

De acôrdo.	 .
.N9 56.'73.7-60 — José Resende oliva

— Procurador de 3 9 Categoria,. requer
concessão da - gratificação adicional.

Defiro o pedido do signatário de fô-
lhas 3, tendo em vista az oformações
e despacho exarado no Processo de
Ascilnio Ferrário de Almeida (Pro-
cesso n9 80.677-59).

N° 54.575-60 — José Rogério Toledo
de Carvalho — Médio classe O, re-
quer concessão de 15%, de gratificação
adicional..

Concedidos 15% de gratificação adi-
cional a partir de 3 de maio de 1959.
SG., em 19-9-60.

,
58.288-e0 Daisy Eiras Caeta-

no — Escriturário, Classe ! E, requer
concessão da gratificaçãó adicional
de 5%. •

•
Concedo a gratificação adicional de

5%, a partir de 24 de agôsto cie.1960.
N9 79.617-58 — José Firmo de 011.

veira — Diretor CC-2 — Sei/leite gra-
tificação adicional por tempo de ser-

Concedo a gartificação adicional de
10%, a partir de 7-6-60.

N9 .34 588-60 — João Hugo da Cos-
ta — Operador Adrerna H, requer
concessão da gratificação ,adicional
por tempo de serviço.

Concedo a gratificação' adicional de
15%, a partir de 5-4-60.

O Diretor do Hospital dos Servido-
res. cio Estado, tendo em vista o dis-
posto ',nas InstruçE oe no 40-55, e con-
siderando o que dispõe o artigo 39 das
Instruções n9 7-57 resolve:

N9 205 — PrOCeSSO 'HSE — número
.5.857-57 designar a Enfermeira Elza
Coelho Maia (SMEn), maircula nú-
mero 1,791.986, a Auxiliar de Enfer-
magem - Wanda Saptista: • matricula
n9 1.912.402 e o Oficial de Assistên-
cia Hospitalar — Antônio Cid Gou-
vea, matricula número 1.150,672, pa-
ra, sob a presidência • do primeiro,
constituem a Banca Examinadora
do Concurso para a carreira de Ser-
vente de Enfermagem do 11 .. • S. E.,
Banca esta escolhida _pela Chefe do
Serviço de Enfermagem, de conformi-
dade com determinações superiores.-
' No 206 — Processo HSE — n9 5.488

de 1957 — designar o Chefe do Sere
viço de ...Administração	 SAA),
Jorge,Gordilho F. de Carvalho, ma-
tricula n9 1.91.1089, o Oficial de As-
sistência Hospitalar. Clarisso de Sou-
za, matricula número 1.791.807 e o
Oficial de _ 'essistência Hospitalar,
Salvio Martins de Souza, matricula
número 1.910.655, _para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem a
Banca Examinadora do Concurso para
a-carreira de Servepte do HSE, Banca
esta escolhida . pelo Chefe de Serviec
de Administração do Edifício, de con-
formidade com determinações supe-
riores.

.	 ,

INSTITUTO .DE APOSENTADO-
- RIA E PENSÕES DOS INDUS.

TRIARIOS	 .
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO

• DE 1960
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Industria-
rios, resolve:

No uso de suasea. tribuições:
NP 54.286 Exonerar, a pedido, a

contar de 11 de agôsto de 1960, Carlos
Gonçalves da Cunha Bergman, núme-
ro 12.013. ocupante do cargo de Fiscal
classe "H" na Delegacia em Minas Ge-
rais. — Antônio Jucá, Presidente.

PORTARIA DE 24 DE NOVEM13/10
DE 1360

O Presidente do Instituto de Ape-
geotadoria, -e Pensões dos Industriá-
rfos, resolve:-

No uso de suas atribuições, de acõre-
do com o artigo 2.° do Decreto núme-

ro 47.433, de 15 de dezembro de 1959:
N9 54.968 — Determinar que o Es-

criturário-Datilógrafo Enio Fernando
Cavalcanti Cesar Cantinho. n.° 6.648,
que ora responde pela função gratifie
cada de Assessor, no Hospital Jusce-
lino Kubitschek de Oliveira, passe e.
servir em Brasfila na forma do dis-
posto no referido Decreto. — Antainiu
Jucá, Presidente.

PORTARIAS DE 1 DE DEZEMERO
DE 1960

LoTSTRUÇÕES NP 153, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidozes do
Estado usancld das 'atribuições que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezemero de
1940, e tendo em vista o que consta
do proc. n.° 62.073-60, resolve:

Destacar em favor da Agência do
'IPASE no Estado do Rio Granue cio
Norte (01,407), à conta • do .t Saldo
em Ser" , consignado no Orçamento
vigente para a rubrica 211 — li —
Aposentaaoria de Extraninnerário, da
4..` Seção, a importância de C1r$ 	
300.000,00 (trezentos, mil eruzeirje).

2. Fen conseqüência do disposto no
presente ato, essa subcon.signaçao so-
fre, quantitativamente, no deseorira-
mento .regional "07", a seguinte alte-
ração:

211 — 11 — De Cr$ 900.030,50 para
Cr$ 1.200.000,00.

INSTRUÇÕES N9.154 — DE 8' DE
NOVEMBRO DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2:865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista a exposição
do Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital, constante do pro-
cesso n9 71.015-58, resolve:

1 — Revogar as Instruções n° 8,
de 23 de março de 1959 e no 11, de
13 de abril de 1959. •

2 — Criar na Divisão Imobiliária
,(DCI) do Departamento de Aplicação
de Capital (DC) a Seção Local de
Cobranças e Impostos (CLI).

3 — Vincular à referida Seção' as
seguintes Turmas, subordinadas à Se-
ção de Contratos Imobiliários (CLC),
da Divisão Imobiliária (DCI):

a) 'turma de Cálculos de Juros de
Financiamento e Desdobramento de
'Cootas;

b) Turma de Contrôle e Paga-
mento de. Impostos e Taxas;

c) Turma de Recebimentos Di-
retos.

4 — A lotação da Seção criada por
estas Instruções será constituída dos
servidores e respectivos Encarregados
das Turmas ora transferidas.

5 — Até que seja criada a Função
Gratificada, FG-3..ao servidor desig-
nado para responder pelo expediente
da Chefia da Seção Local de Oooran-
ças e Impostos (CLI) será atribuída
uma gratificação correspondente à
gratificação de Chefia FG-3.

6 — Adotarão os Órgãos Locais, por
igual, as providênetts necessárias no
fiel cumprimento do disposto nas pra-

- sentes Instruções , de forma que a
transferência dos encargos da arreca-
dação direta proveniente das tetivida-
des da carteira imobiliária do setor
próprio dos SG para o do DC, se
ultime' sem qualquer solução de con-
tinuidade nos Serviços.

7 — Revogam-se as disposições em
contrário. — Luiz Compagnone 'Ore-
sidente.

DESPACHOS DOSeSG.

Processos: -

No 71.256-60 — Luiz Ribeiro, arié-
:Eco "K". Interino, requer a concessão
da gratificação adicional de 5% por
tempo de serviço. -- Deferido, a par-
tir de 20-3-59.

N9 17.704-60 — Noeme da Concei-
ção Braga, oficial de Seguros Priva-

.—

•

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos rJrrovarios• e
Empregados em Serviços Púbi .ros no e.
uso das atrIbuleões que /he rnter
arL 49, 1, do Ilegulamento anrovado.
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4pelo Decreto n.9 26.77r, de 14-8-1949
e art. 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n. 9 43.922, de 20
de jwab.o de 1958, resolve:

N.9 5.543 —.Declarar que a nomea-
ção de ,a(1 .-zrina Vasconcellos Mamado,
zela Portaria n.9 5.098-60, paia exer-
cer, inter.namentc, o cargo de Ass,..s-
tente Social classe H, é com lotação
MI Região AdminisiTativa, São
Paulo. — Luiz de Freitas, Presidente.

PORTAI?.IA DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Euipregados em Serviços Públicos no
trio das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do Regulamento aprovado
oelo Decreto n. 9 26.'77?„ de 1476-1949
e art, 35, XXI, do Regimento apro-

vado pelo Decreto n.9 43.922, de 20
junho de 1938, resolve:

N.9 5.597 — Declarar que a ncynea-
ção de Eisa Elaine Vivas Venoso, pe-
la Portaria n o '2...108-60, para exercer
o Cargo interino de Identificador clas-
se E, é com lotaçáo na Delegacia .Es-
pecial de Brasilia.

N.9 5.599 — Declarar que o nome
constante da Portaria n.9 5.111, ele
4-11-60, publicado no Diário Oficial
de 30-11 60 é José Henrique da Sil-
veira da Cunha. nomeado para o car-
ac de Revisor classe G, e que a lo-
tação do mesmo é na Delegacia Es-
pecial de Brasília.

O' Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos.
no uso de suas atribuições, resolve:

N.9 5.600 — Designar o Oficial
Administrativo classe I, Hamilton

Carmio' para exercer a função gra-
tificada de Agente, símbolo FG-5, da
Agência em Goiânia, Estado de Goiás,
subordinada à Delegacia Especial em
Brasília.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.o 26.778, de 14-6-1949 e
o art. 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 43.922. de 20
de junho rde 1958. tendo em vista-o
que consta do processo CAPFESP,

Considerando o entendimento da
decisão do Esmo. Sr. Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio no
processo MTICI 217.404-56, quanto à
vigência até 13-7-1956 dos quadros de
pessoal das extintas Caixas que passa-
rom a integrar a CAPFESP por meio
da "fusão determinada pelos Decretos

to,* -‘
Considerando o decidido pelo De-

partamento Nacional de Previdência
Social, de acordo com. o parecer do
Departamento Administrativo do Ser-
viçc Público, no processo MTIC. I
175.805-57, de que resultou a Ordena
de Serviço n.9 CAPFESP-3, de 8-3-58,
resolve:

N.9 5.607 — De acôrdo com os ar-
tigos 39 e 40. da Lei n.o 1.711, de
28-10-52, promover na carreira de
"Médico" pelo critério de "Antigui-
dade", com provimento a partir de 30
de junho de 1959:

João Rufino de Melo e Silva à clas-
se L.

/IS. 34.586, de 1241-52 e 36.221, de
24-9-54;

r
José Jorge Alves Tavares à classe T.:4

Luiz de Freitas, Presidente Subs-
tituto,

•••

DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

DivuIgação 11: 559

Preço: Cr$ -20,0Q

•••

a VENDAI

:SeçaO." 10 V -das: Av. Rocirignei A1vIt°
Agência I: Minist6rio da Fazenda

Atelide;se a pedidos pelo Serviço de Reemb8rso Poltal

-",••n•

•

41



8 7,000 x 12,000 ...
7,000 x 14,175 e..

- Teatro --

Escadas 	
Piso do térreo 	

12,000 x 24,100 ..
7,000 x 14,175
5,975 x 11,000 ...
5,975 x 7,700 ...
,200 x 4,20a ...

5,975 x 7,450 +
1,620 x 1,650 ..

Diversas 	
5,975 x 9,100

x 3,650 	
6,900 x 8,000' 	
4,000 x 8,000 	
5,925 x 14,950 	
4,800 -x 12,030 	
2.975 x 5,925 	
3,975 , x 5,925
5,925' x 12,850 	
3,400 x 5,925 	
3,880x 3,400
e,880 x 3,400
Diversas 	
(2) 1,500 x 6,500

672,)00
98,370

239,200
98,e70
63,430
46,s00
13,440

47,180
• 33, i20

54,J70
21,,,00
55 20'J-
32 J00
88.5SO
as hijO

17.630
77.630
76,140
20,110
9,790
9 .190-

373,ouo
19,500
--

2.215.540 m2

716,370 m2

Salas de aula 	
1 Biblioteca 	
1 Salão - Cinema

Conferências 	a 
Laboratório 	

1 Sala de espera
' 1 Secretaria 	
1-1 Box 7- WC - Secretaria 	
1 Sala de professôres 	

2-3 Box	 WC - Professôres

	

- 1 Sala da diretoria 	
1-1 s:sox - WC - Diretora 	
1 Gab. de biometria 	

' 1	 "klall." 	
8-8-1 Chuv. WC. Mict, Gerais

1 Vest. p/Ed. ftsica 	
1 Despensa 	
1 Cozinha 	
1 Cantina 	
1 QuartO p/Zeldtkor 	
1 Inst. Sanit. Zelador 	
1 Lavanderia 	
2 Corredores 	
2 Mict. 2.° e 3.0 pisos 	

~Agit elle
4

MI1VIS_TÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS gúBLICAS

LLOYD BRASILEIRO

'Patrimônio Nacional
EDITAL DE CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA N. o 10, PARA.

CONST1UÇA0 DEPREDIO 	
•,•••••••• •

• O Lloyd B,rasileiro - Patrimônio Nacional torna Público, pelo ?)rente,
ta todo e qualquer interessado In.scrito na Autarquia, que realizara ocor-
rência administrativa peia construção, &Obre epiiotis'', na Ilha COI1C4içao
Estado do Rio, de um Ginásio e Escola Tecnico-s'rolissional.

O corpo principal da constei:0o terá uma diretriz aproximada de Leste-
-Oeste, para evitar-se a penetraças coa raios solares, sem prejuizo da ilumi-

nação, disposição essa mie evitara também grandes demolições oa pedreira'
e acarretaka aterros de pemuno volume.

Os cortes na pedreira deverâc ser feitos de tal modo que não possa
haver distância inferim a 3,00 (três) metros entre esta e o prédio.

O prédip que se pretende construir, conforme desenhos à disposição dos
interessados no Serviço ne Abastecimento (Rua do Rosário n. 0 1 - 13.- an-
dar), sera constituído das seguintesedependências:

Quant. - Dependências
	

Dimensões	 • Areas ateis

,

.rd-urnia--ferra -
	

DIÁRIO OFICIAL: '(Seção 1- Parte to
	

Dezembro de 1960 3727
, `,7 rç

EDITAIS E AVISOS

I . As estruturas de sustentação do pré-
dio, no que se refere principalmente
às dependências_do 2.° e 3.° pisos de-
evrão ser feitas de tal forma que ne-
nhuma coluna fique colocada no in-
terior dos cômodos. Tôdas as colunas
necassarias deverão estar embutidas
nas paredes e devem salientar-se para
a parte exterior do prédio ou para
Interior dos corredores.

Se necessário a disposiçãs das ja-
nelas poderá ser modificada, conser-
vando-se porém as áreas de ilumina-
ção indicadas na planta.

As paredes exteriores rio 1.0 piso de-
verão ser de 1 tijolo: 0,25 ai enquanto
que nos pisos superiores, tôdaa elas
deverão ser de 1/2 tijolo ou seja
0,15 m.

Especi ficação do material

Aec, - Deverá ser empregado aço de
1.° qualidade, sem soldas isento de zin-
cagem, pintura, alcatroagem ou -fer-
rugem solta.

Água - Unicamente água' dôce, no-
tável não podendo ser usada água du
subsolo,

Mela - Composta de gilas rijas,
ásperos, isentos de lama, argila e ou-
tr:.3 impurezas.

Cal - Deverá ser extinta na obra e
aproveitada a sua nata. Só poderá ser
usada depois de completamente hidra-
tada.

Azulejos - Deverão ser de 1.° qua-
lidade, bem cozidos, planas, sem fen-
das ou rachaduras.	 -

Madeiras - Somente deverão ser
usadas as de 1.° qualidade, escullilda.s,
sem fendas e outros defeitos.

Ladrilhos hidráulicos - Devem ser
resistentes, duros de massa hamoge-
nea e impermeav6s.

Tnjolos - Deverão ser bem cozidos,
sonoros, homegeneos, não ti trIlicados
com faces planas sem fendas.

Vidros - &umente poderão ser usa.
dos os de 1.- qualidade, desempenados,
sem bolhas, manchas e de espessura
unifotme.

, Especificações da obra e
do acabamento	 •

Yandaçães - Deverão ser feitas em
concreto armado em obeMencia as
normas da A.B N.T.

Paredes - 1.0 piso: Externas 0, 25 dl
internas 0,15 aa.

2.° piso: Vidas um 0,15 m.

3.0 piso: Tôdas com 0,15 m.

Lajes - Vigas - P.Arn concreto ar-
mado, igualmente em obediencia
normas da A.B.N.T.

Teto - Será formado pelas próprias
lajes, e, no andar superior por outra
laje especial objeto de outras conside-
rações, a seguir. •

• Revestimento - Tôdas as fachadas
deverão ser feitas com eraboço do
tipo e Itacreto" ou similar.

Paredes internas - Serão revestidas
com emboço e rebôco.

Degraus das escadas- PoderSa ser
feitos em mármore nacional do 1.° pa-
r. o 2.° piso, no outro lance pocierar,
ser de marmorite.

principal Deverá ter o seu
piso revestido -de mosaicos tiço :São
C'setano".

•Portão principal - Deverá ser de
serralheria e de boa construção,

Portais - Nas esquadrias externas
deverão ser formados por -marcos de
peroba do campo ou'canela, com re-
baixo para esquadrias de m de
espessura. Os vãos internos devera°
ser guarnecidos com aciueias e alisa-
res comuii.s.

Soleiras - Deverão ser de manno-
re nacional.

Peitoris - Deverão ser de mármo-
re branco nacional, :viga rebaixo ne-
cessário a não perinsir a entrada da
agua. Espessura 0,112 m.

Soalhos - Deverão. ser de tacos de
peroba do campo, oem alia:reinados,
isentos de branco, orscae ou tendas
Deveras ser fixados com pise e casca-
'ninho e a argamassa severa' ser de
1/4 (cimento e areias

Pisos - No vestiário, banheiros, co-
zinha, wC, deverão ser de mosaicas
naelonais. A construção devera obser-
v	 caimento para,os ralos. .

Azuiejos - As paredes dos chuvei-
ros, wc - e cozinha deverão levar
um revestimento de azulejos 1ara.nc6e.
nacionais ate a altura de 1,50 m.

R,)dapés - Deverão ser 111.st-siados
em tôdas as dependências soalliseta.s,
sendo consiatuiclos de -macieira de
peroba de campo ou canela. Nak de-
pendências "ladninadas os rociapes te-
rão igualmente de ladrilho.

Portar - As •portas Internu deve-
rão ser errl duas 101rias com 1 uu 2 al-
mofadas, com couceiras de 3,5 apare-
lhadas para pintura.

Jmelas - Deverão ser _de eedro, de
correr, aparelhadas para pintura. Ca-
da janela conterá a veneziana ele ven-
tilação apropriada.

Pinturas - Serão pintadas a óleo
tôdas as, esquadrias, rodapés a o hati
principaLdo edifício. As comais pe.
ças poderão ser pintadas com gesso-
cola.

Lagcotas - Em toda a parte exter-
na da parede do 1° pavimento (tér
reo) deverá ser feito até a ditara ao
batente Inferior das janeiaa o reves-
thriento com lageotas de dedra "São
Tomé", em- cores claras.

Late de cobertura do r; avimento su-
perior - A construção 'deve orever um
acréscimo de outras 4 salas asma de
ultime 'pavimento, razão pela :mai as
fundações e colunas deverMi rer cal-
cula-das para 3 pavimentes e,igual-
rente a laje de cobertura iteso• de-
verá ser construida com estruturas
iuficientes para suportar os .:.lotcos,
de um novo piso raiamo se fizer ne-
ceasário-o acréscimo.

Devem as propostas ser entregues
no Serviço da ADasteeimento da Au-
tarquia, até às 1'7 horas da véspera da
concorrência que será realizada no
dia 27 do corrente, às 14 horas, no re
cinto em que funciona a Escola Mi-
nistro Erna.ni do Amaral Peixoto (Rua,
do Rosário n.° 2 - 2.° andar), qu4n-
de serão abertas e examinadas a vis-
ta dos licitantes presentes.	 •1

As propostas serão apresentadas em
sobrecarta poça, fechada, feita em
formulário tipo Departamento Cederai
de Compras. em uma via "Resumo" e
uma via "Detalhe", devendo nesta
consta os preços por extenso e em al.
garismos, sem rasuras, devidamente as.
sinadas pelo proponente ou seu repre-
sentante legal. Devem, pois, os lici-
tantes • apresentar duas sobrecartas,
uma mareada "Detalhe" e outra mar
cada "Resumo",

Das propostas deve constar a decla.
ra0o expressa de completa submis-
são aos têrtnos do presente ecitv.).

Não serão aceitas as propostas que
vierem em sobrecarta aberta ou 'com
sinais - de violação, as que não estive-
rem devidamente rubricadas, e, ain-
da, aquelas que se limitarem a .fazer
lance inferior ao menor apresentado.

Os concorrentes deverão, fazer na
Tesouraria do Lloyd Brasileiro até a
véspera do encerrameto desta c,mcor-
rêcia, uma -caução de Cr$ SOO 000.00
(duzentos mil cruzeiros), tema cen-
dição indispensável á participação da
-firma na presente concorrência.
• A caução daquele ou dasus'es que
infrigirem quaisquer das condições
dêste edital ou deixarem de cumprir,
no prazo legal, qualquer obriga-
çõe: dêste edital ou deixarem a?, cum-
prir, no prazo legal, qualquer obriga-
ção assumida, sera convertida em re-
colnimento aefinítivo aos corres da
nutarquia.

Não será permitida a cessão ou
transierência da colocação aotida na
concorrência, anulando-se a mesma se
o licitante vencedor não cumprir as
c gações assumidas caso em que ine
será aplicada a sançao prenbta .no
item anterioe. nenhum direito caben-
do aos demais concorrentes que se
classificarem posteriormente Itieele de
reivindicar para si qualquer pre • erên-
cie} em razao da respectiva siassitica-
çát;.	 •

Reserva-se à Autarquia o d:relto de
cancelar a presente concorrencia,
assim aconselhar o seu interasse
• Rio de Janeiro. 1.0 de dezembro de
1960. Heitor Tolentino, Chele do
Perviço de Abastecimento.

Dias: 12, 13 e 14-12-60.
•

MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Fanaclade Racional.c13 Farmácia

CONCURSO PARA O P1OVISIENT9
DA CÁTEDRA DE FARMÁCIA

QUIMICA

EDITAL

De ordem do Professor lk.V,rio 7-a-
vena, Direto! da Facuicauie de Far-
mácia da Universidade do Biasil façs
público, sara conhecimento do (use()
candidato inscrito no concurso e de-
mais pessoas-interessadas. que o Con-
selho Departamental, em sua. 47' reu-
nião rcalizade no dia 22 do corrente,
maasou o dia 15 de ,leseimao praximo



para o inicio do çoncurso para o pro-
vimento da Cadeira de Farmácia Quí-
mica, uma vez que o interessado não
fez nenhuma impugnação e 'dispensou
o prazo a que se refere o art. 19,á 39
da Lei n9 444, de 4 'de julho de 1937.
" Faculdade Nacional de Farmácia,
em 28 de novembro de 1960. — Hen-
rique Pares de Souza, Secretária.

concurso para provimento da Cátedra
de Farmácia Quinitca da Faculdade
NaCZOnt cia Farmacza da Universidade

dó Brasil .

De ordem do Professor Mário Ta-
veira, Diretor da Faculdade Nacional
de Farmácia -da Universidade do Bra-
sil, faço publico, para conhecimento

. do candidato inscrito no Concurso
para o provimento da Cátedra de Par-
macia Qui/num, que, de acôrdo com O

39 do art. 19 da Lei . n9'444, de 4
de junho de 1937, e disposições • regi-
mentais, em sessão da Congregação de

• 2 de agõsto de 1960, ficou constituiria
a seguinte Comissão Examinadora:

1. Prof. Paulo daa_Sliva Laéaz
Catedrático de Quimiats Orgânica e
Biológica da Faculdade Nacional ale
Farmácia da Universidade do Brasil.

2. Prof. Emitia. Diniz da Silva "—
- Catedrático de Farmácia Gaiênica da

Faculdade Nacional de Farmácia da
Universidade do Brasil.

3, Prof. Euclides de - Carvalho —
Catedrático de Farmácia Quimica da

-Faculdade de Farmácia e Odontologia
'de Niterói.

-4. Prof: Carlos Henrique Liberalli
— Catedrático de Farmácia Gaiéruca
da Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia da Universidade de São Paulo:

5. Prof. Ernesto Siegel Filho ' —
Catedrático de Farmácia Quimica aa
Faculdade de Farmácia da (Jniversi-
dade do Paraná. •4

Suplentes.	 •
1. Prof. Jayme Pecegueiro Gomes

'da Cruz — Catedrático de' Farmacog-
nósia eda Faculdade Nacional de Far-
mácia da Universidade do Brasil.
• 2. Prof. Hélios Homero Rernardi —
Catedrático de Farmácia Quimica da
Faculdade de Farmácia de Santa Ma-
ria da Universidade do Rio Grande

- do . Sul.
• O dia da instalação da Comissão
Examinadora será determinado pelo
Conselho Departamental -e avisado ao
candidato trinta dias após a presente

• publicação e com antecedência mi-
nima de 30 dias, mediante edital pu-
blicado no Diário Oficial.

Secretaria da Faculdade Nacional
de Farmácia, em 28 de :setembro de
1960. — Henrique Pares de Sousa, Se-
cretário, Confere. — Manieta Santana.
— Euclydes tiç Souza, Diretor da Se-
ção. Visto.	 Paulo 'Dias.

CONCURSO DE HABILITAÇAO
PARA 1961

De ordem do Exm9 Sr. Diretor da.
Faeuldade Nacional de-Farmácia, Pro-
fessor Catedrático Dr. Mário Taveira,
faço público, pelo presente edital, que
as inscrições para o Concurso de Ha-
bilitaaão para a matricula inicial no
Curso de Formação em 1961. de
acendo com a legislação e instruções
Vigentes, estarão abertas, testa Secre-
taria, durante as horas de seu expe-
diente, de 2 (dois) a 20 (vinte) de
janeiro de 1961, quando serão encer-
radas. •

2. O requerimento solicitando ins-
crição, firmado pelo candidato, está
Isento de sélo Iara 90 Tab. Lei do
saio) e será instruido com os seguin-
tes documentos, com firmas reconhe-
cidas:

a) certificado de conclusão de curar)
secundário completo., em duas vias ou
prova de estar amparado pelo art. 29
da Lei n9 1.821, de 12 de março
de 1953;

b) fichas, de 18 e 19, em duas vias,
fornecidas 'pelos estabelecimentos de

• ensino secundário nos quais' fizeram
os candidatos seus cursos; 	 .

-
c) carteira de identidade acompa-

nhada de uma cópia fotostática da
mesma;

d) certidão de nascimento (origi-
nal) passada- por Oficial de Registro
Civil;

e) atestado de vacinação antiva-
riólica passado por . autorldade sani-
tária (Centros de Saaide); •

1) prova de que está quite com as
obrigações relativas ao Serviço Mili-
tar (sómente para os candidatos do
sexo k masculino) acompanhada de có-
pia fotostática;

a) recibo de pagamento de taxa ale
inscrição;

h) atestado de idoneidade moral.
J. Após encerramento das inscri-

ções, a que se refere o presente edi-
tal, será mareada a data para o exame
de sanidade fialca e Mental dos can-
didatos, que será realizado pelo Ser-
viço Médico da Universidade do Bra-
sil.	 -

4. As provas 'do Concurso serão rea-
lizadas na segunda quinzena de feve-
reiro de 1961, e serão sómente escri-
tas de Fisica. Química e Biologia.

Para os portadores de diploma do
Curso Comercial Técnico é exigidracer-
aficado de -ame de adaptação for-
necido por estabelecimento oficial ou
oficializado.

Secretaria da Faculdaca Nacional
de Farmácia, em 23 da novembro de
1960. — Henrique Penes de Souza.-Secretário.

(Dias 13, 14 e 15:-12-60)

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

-Escola de 'Engenharia

MITAL IQ 4-60
•

Concurso de titulos e provas para pro-
vimento do cargo de professor cate-

drático, padrao 0, do Quadro Per-
manente do Ministério da Educação
e Cultura, da cadeira de Química
Orgánica. Primeira Cadeira.
De ordem do Sr. .Diretor da Escola

de Engenharia da Universidade do Rio
Grande do Sul, faço saber aos inte-
ressados que, pelo prazo de 8 (oito)
meses, a partir de vinte e- nove de ou-
tubro de 1960. estará aberta a inseri-
a() dos candidatos ao concurso para

provimento efetivo do cargo de pro-
fessor catedrático, -padrão O, da ca-
deira de Química Orgânica. It. Ca-
deira desta Escola,- do Quadro Per-
manente do Ministério da Educação e
Cultura. '

1) Parlarão inscrever no çancurso:
a) os docentes livres;
a) os professares adjuntos;
C) os professõres catedráticos de es-

tabelecimento de ensino superior, ofi-
cial ou reconneaido;

d) pessoas de notório saber.
2) Os candidatos deverão apresen-

tar, no ato da inscrição, além da pro-
va de satisfazer um dos requisitos
mencionados no item anterior, a se-
guinte documentação:

a) diploma profissional • ou cientifi-
co, devidamente registrado no Minis-
tério da Educação e Cultura, de Ins-
tituto onda • se ministre o ensino da
disciplina a cujo concurso se propõe
ou cie cadeiras afins no caso de, ao
tempo de sua diplomação, não existir
de modo autônomo a cadeira em con-
curso;

b) prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

c) prova de sanidade fisica e men-
tal, por laudo de serviço federal de
saúde e rôlha corrida;

d) prova de idoneidade moaal;
e) prova de quitaçao com o serviço

militar:
P4'memorial descritivo doa titulos e

trabalhos;
g) - cem (100) exemplares -da tese,

impressa ou mimlografada; -
h) recibo-de pagamento de taxa de
eriça°.	 — .—aaa

3) A tese, bem como os trabalhos
impressos apresentadas pelos candida-
tosa serão isentos de Mio, o mastim
nãó acontecendo com os demais do-
cumentos, que devem ser autenticados
e selados.

4) O concurso, que será de -títulos
e provas, obedecerá às normas da le-
gislação em vigor, e constará de:

A --a concurso de Títulos: •
a) Diploma ou quaisquer outras dig-

nidades universitárias e acadêmicas
apresentadas - pelo candidato ipês()
= 1);

b) estudos e trabalhos Científicos
publicados, .especialmente aqueles que
assinalem pesquisas originais ou -reve-
lem conceitos doutrinários pessoais de
real valoaa(paso =. 3);

c) atividades didáticas exercidas-
pelo candidato (péso = 4);

d) realizações práticas, de natureza
técnica ou profissional, particularmen-
te de interêsse coletivo (pêso = 2) .

Cada um dos itens acima indlcaaos
receberá de cada examinador uma
nota de O a 10, em números inteiros.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou não, a apresara
tação de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não constituem
documentos idôneo.

B — Concurso de Provas!
•a) prova escrita;	 •
b) prova prática;
C) --prova didática:,	 •
d) defesa da tese, que versará sõbre

tema, de livre escolha do candidato,
que se enquadre na matéria da cadei-
ra em concurso.	 •

5) Os intaressados poderão, no de-
curso do prazo da inscrição, que será
encerrada às 18 horas do dia 29 de
junho de 1961, obter na Secretaria da
Escola todos os esclarecimentos de
que necessitarem. inclusive o progra
ma' da cadeira aprovado pela -Con-
gregaçaoa	 . ,

6) 'A Cong-egação julgará, após o
encerramento das inscriçõese, o pare-
cer do Conselha ,Técnico Administra-
tivo sôbre • a idoneidade moral dos
candidatos, bem como sôbre a valida-
de de outros documentos, confirmando
ou não as inscrições.

No caso da alinea d, item 1, a Ins-
crição-poderá ser requerida pelo In-
teressado em ,petição fundamentada
ou proposta-acam assentimento expres-
so do interessado, por indicação justi-
ficada de . 1/3 dos membros da Cora
gregaçã e apresentada ao Diretor=
dentro do prazo fixado para a inscri-
ção em ,concurso, sendo condição in-
dispensável a essa inscrição, a apro-
vação, por parte de urna Comissão es-
pecial, formada,' por cinco (5) mem-
bros. três (3) dos quais indicados pelo
Conselho Técnico Administrativo, e
dois (2) outros eleitos pela, Con-
gregação. •

'7) Os requerimentos de . inscrição,
com as firmas reconhecidas, serao
apresentados á Secretaria -da ' Escola,
devendo os candidatos, nessa ocasião,
assinarem o tarmoi de inscrição sõ-
bre unia estampilha federal dee ..,
era 20,00 (vinte cruzeiros).

8) Na forma do que prescreve o
art. 79,1 1 9 do' Estatuto da Universi-
dade, é considerado inscrito ex o/ /ido
o professor Interino da cadeira, deven-
do apresentar o, mesmo a documenta-
ção, a que' se refere o item 2, durante
o prazo da inscrição, e será exonera-
do se não o fizer.

Escola de Engenharia da Universi-
dade do Rio Grande do Sul,

Pôrto Aleare. 29 de outubro de 1960.
— Dr. Paulo Melo Borges, Secretario.
Programa da cadeira de Química

Orgânica. (19 cadeira)
Número total de pontos: 45
'Total de preleções previstas: .75

Curso Teórico
• 1 — Introdução — Corpos organiza-
dos e princípios imediatos. Análise e
sintese. Breve noticia histórica. Quí-
m ica Orgânica. Substâncias Orgâni-
cas. Importância da Química Orgá-

,
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nica. A Química Orgânica como dia;
ciplina isolada.

2 — Fórmulas — Espécies de fór-
mulas. Cálculo da ;fórmula bruta.
Polaneria. Cálculo da fórnetila mole-
cular. Conceito de isomeria•

3 — Estrutura das substancias. or-
gânicas — Teoria dos radicais. Radi-
'cais e grupas. Teoria dos tipos. Mo-
derna concepção da constituição dos
compostos orgânicos. Valências do
átomo d carbono. Ligações simples
e múltiplas er tre átomos de carbono.
Cadelas. Compostos saturados e não
sal urados.

4 — Grupos funcionais e funções
-.- Grupos funcionais. Princifais
'funções da Química Orgânica. Coma
postos de função simples, múltipla e
nada.

5 — 'somarias — Espécies de !soma-
rias. 'somarias planas. Isomeria de
cadeia. Metamaria. Isomeria de pan-
ça, Isomeria funcional. Estereoiso-
mexias. Estabelecimento da constitui-
ção das substancias orgânicas.

6 — Nomenclatura e divisão da
•Qu tmica Orgânica — Nomenclatura'
das substâncias orgânicas. Nomen-
clatura das substancias orgâpicas.
Nomenclatura cientifica. Divisão da
Química Orgânica.

Qmica Orgânica Aciclica

7 — Hidrocarbonetos — Alcanos.
alonstituiçao. Séries homólogas. No-
menclatura. Alcoilas, alcoilemas e al-
coilidemaa. Alcanos isômeros de ca-
daai. Alcanos normais, iso e neo-a/-
canos. Nomenclatura dos alcanos de
cadeia ramificada. Alcoilas primá-
rias. .ecundárlas e .terciáriasa isoal-
collas. P~^priedades físicas dos alca-
nça. Prapeledades químicas. Ocorrên-
cia. Obtenção. •Metano. • Homólogos
do metano.	

_

8 — Petróleo — Ocorrência. Com-
pasição. Origem. Extração. Aprovei-
tamento: Nafta e seus produtos. Ga-
alaras. Número de .actanos.• Quero-
sene. Gasoil. Óleos pesados. Óleos
aubrificantes. Vaselina. Parafina. As-
'altc artificial natural. O petróleo
:orno matéria-prima da indústria or-
gânica:. 'O petróleo 'brasileiro. Outras
fontes de -combustíveis líquidos. Com-
bustíveis !amidos sintétticos.

3 — Alcenos Constituição. No-
menclatura. lsomerismo. -Alcenilas
Propriedades físicas e químicas dos -
acenos. : ações de adição. Regra
de Markosvnikoff. Polimerização dos
alcenos. Ocorrência. Obtenção. Etea
flO. Propeno. Butenos. Aloadiemos.
Isoprera r metilaisopreno. Cautchu
ha'ural e artificial. Aicapollenos.

10 — Natureza das ,• ligações nas
moléculas orgânicas — Teorias sôbre
as liaaçõe: múltiplas. Eletrovalências.
Covalênc:-. Valência coordenativa.
Ligações covalentes simples e múlti-
plas, r- . , atômico covalente e am-
plitude das ligações. Eletronegativi-
dada dos elementos: Moléculas apoia-
res e polares. Energia de ilgação. Li-
-acção hidrogênica e associação mole-
cular. Ressonância. Mecanismo das
reações. Efeito indutivo. Efeito tau-
tomer°.

II — Inmficiência da teoria de
— Estereolsom eri as. O

-tono de carbono- no espaço. Isoiae-
ria ger ,étrica.

12 — Alcinos — Constituição. No-
meneia'. IsomeriSmo. Classifica-
ção, Alcinilas. Propriedades físicas e
químicas dos alcinos. Etino. Séries
Isólogas c heterúlogas. Alcadiinos.
Alcaninos. -

13 — Hidrocarbonetos halogenados.
Alcanos halogenados — Aicanos mo-
nohalogenados. Constituição. Nomen-
clatura. Propriedades físicas. Obten-
ção. Esterificação 'e saponificação.
Prapriedades químicas. Importância.
Principair representantes. Alcanos di-
halogenados. Constituição. Nomen-
alatura, ssificação. Obtenção. Pro-
p-iedades. físicas e químicas. Usos.
Alcanos triaalogenados. Clorofórmio.
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Dromofórnilo, Todofórmio. Reação vivados dos aldeidos. Aldeidos haluae-
halofórmica. Alcanos polihalogenados. nados. Cloral e seu maroto.
Principais representantes. 	 uos. Aldoolcools. Monoaideiclos siai

14 - Alcenos e alemos halogenados. saturados. Acroieina. Alcen os elos
Constituição. Nomenclatura. ::lassai- óleos essenciais. Juildeictos.
cação,. Propriedades gerais. Orna r:mais	 32 - Monocetonas. Acetona. lie-
representantes.	 moiogos da acetona. Pinauna e Pi-

IJ - Nitroso e nitrocomoostos. nacolina. aransposiçao pinacollnica
tr os o 'compostos. Nitroco rnpostus. Sulfonal. Cetonas haangenaoas Ce-
Constituição. Nomenclatura, Classiti- tcalcoeis. Cetoalcleidos. Arumoceto-
cação. Propriedades gerais. Tautome- nas. Cetonas..
ria. Obtenção. Nitrometano. Trilo- 	 33 - Dicetonas. Classificação. Dia-
ronitrometano. AcetilacetOna.-.Enelizaçao. Ou-

4.6 - Aminas e bases guaternárzos. tras dicesonas.
34 - Adidos carboxtlicos. Copais/1i-Ccpsti tniçãO. ClassiticaçOo. 13ases •ç O o. Classiticavao. N °meneia oea.quaternártas. Nomenclatura Proprie- Atolas. Proprieaaues funcoaais casadades gerais. Distinção entre ominas acides carooxilicos. Obtençao.

Primarias . secundários e terelarlas.
35 - Monoticzcios. Amos graxe.s.Ocorrência. poli am in as. Ou o.ros der:- Acsdo forniu°. Acido acene°. lei-vedo: nitrogenados aos rtidro,ill mons-

ientaçáo acetica. Amos si:sia:PDS,
tos. Imina.s. Azocornpostes..Hidroxi- saselianicos, paanitieo e estearam. M-lambias. Hirirazinao. miai:actos não saturaaas. Representai-17 - CompostoS oradnicos do 16s-
foro e do arsênio. Fosfinas. Ars:nas. 	 mais sluiPles• A. c1" oleico• M.e-

aciaos com duas ou Mai.	 C-IL-
Cacodila e derivado& Com postos or-
Or,cos de outros metalóides.	 Pias.

36 - Derivados dos ácidos por sof/s-ia _ Compostos orircenometedicos.
tituzetio na cã rboxua. Sais. Der:va-Compostos organoenetálicas do zinco,
çao. Nomenclatura, Obteriçáomercúrio, chumbo e matmesio. Chuin-
pereaaaes. Principais represenzantes.1 tesraetila. Compostos de r4signani.

19 - Alcoots. Constituição Classal- Hatogenetos de acuas. Classiao
• ficação Nomenclatura. Isornesismo. Nomenclatura. oatençao.

dea gerais e importancia. Cr/acamasPropriedades funcionais. *Oistineáo re	 ,tentre alcoois Primários, secundados	 resentantes. Anzandos os actuuSos e .
terciá r.as . Obtenção.	 Classificação: .Notnenciatura. Olavo-

Monoalcocns. Proprielaaes fl-. çae. Propneetacies gerais e =porton-
Mas. Álcool metilico. Destilarão Ora eia. Principais representantes., este.' es
da madeira. Alcool etílico wermentak- dos acidos carboxaticos. Derivaçao.
çoes. Fermento,e e dtastases t'ermen- Nomenclatura. Ocorrencia, Impo:can-
tacão alcoólica, Álcool retificaoo ai- cia. Obtençao. Propriedades gelaia,
ceei a bsoluta . esses e,„ eiesaa 13(0, 1 ,à,5 .P*Incipals representantes. Doai:atos.
3 Alcools oropilicos, onsirros •Ueneraliciade.si Obtençao. Acido . tas-
e amílicas, Outros reoresen,on i tfs. acetico.
Mono-álcoois não saturados. Alcei:6R	 37 - Amidos. Derivação.

• d óleos essenciais.	 • caça o, Nemenciaturs. Obtearam.
21 - Isomeria ótica'. Luz na'a rtea- Propriedades gelais. Degrada -ao de

da Suo.stâncias ôt , camente ativar. dolmann. Principais repre.se:asnies.
ssimetria molecular Attano de cal- amictos.

boa° assimetrico. Isômeros otleos.	 38 - Nitrilas. Constituição. laca
Prbrintos racêmicos. Síntese assame- menclatura. Propricelancs gerais. Ou-trica,	 tenção. Principais representant,a. Lao-

22 - TipAlcoois. Constituição. No- manias. Cianogénio. Acido claienri-
stenclatura. ' Ocorrência. Obtençao. co. Cianetos simpies ,e complexos. De-
Etilamercaptano.	 macios oxigenados do amo cian.ori-

23 - Esteres dos -Oxácidos.- Consti- co.. Ac:no .fulminica; tuim/nanas. aci-tu iç ft o. classificaçao. Prepriadeates o6
a gerais. Ootenção. &aerificarão e se- dosDerivados sulluracios cio aincloac.ana

ponificação • Esteres dos acidos nitro- Mico. Tiocianatos e Isotaocia.nasos.
ao sulfúrico e sulfuroso.	 39 - Diaciclos. Constituição. NO-24 - Ácidos sul tônicos. Constitui- menclatura. Propriedades gerais. /sar-
ça°. Propriedades gerais. Obteacao. do °xaile°. Acido malônieo. vIatona-
,Acidos metano-sulfônico e •metiorre.o. to de etila, Sínteses malônidãs. Ou>Ácidos hidroxi-sulfônicos. Acido iee- ireis "epresentantes. sa;

rina.
tônico. Ácidos amino-sultônicos. TaU- turados. Acidos malêlco e ti:10de°.

25 - Eteres. Conceito. Classifica- 
go	 Derivados do acido earboaoco.

Derivados' haiogenados. Esteres, De-Çao. Isonaerismo. Nomenclataza. Prc- rivado nitrogenados.. Acido carbôni-
priecades gerais. Obtenção. Eter et1- co. Uretanas: Oreis.' tiremos. Orei-
Deo. Sais de ozônio. Pero/mios e hi- das. Guanidina. Crcatina e . isrea:ail-opereixidos das alcoilas.

• 	

Tioéteres. Constituiçao. Prc- na. 1,erivados sulfurados...Xatitgena-

:metia	 gerais. Obtenção. Sulfeto tos. Tiouréia.
41. - Derivados dos ácidos i;orde eala. aias de mostarda. Soltámos

e sulfonas. .sub-atituiçâo na radical. Ácidos tacto-
27 - DialcOois.. Conceito Nomen- genados. Conceito. Classificação. NO-

chiamo. Glicoi. Derivadas ,to glicol• meirciatura. Obtenção. Propriedades
Produtos de sua oxidação. EtLemacisa gerais e importância. Principais se--	

.ridrina. Êteres internas, Arrumaria. presentantes.
coois. Colamina. Colina. Eta	 42 - Hidroxiacidos. Conceito. cias-
mas.

	 ao.-ann•
sificação. Nomenclatura. JI3CenÇáO_

28 - Triatcoois. Constituiçao. Gli- Propriedades gerais. Lactidas. Lacto-
cerina. produtos de sua oxidacao. Em- nas- Acido glicólico. Acido Micos.
prego da analise combinatórias este- Fermentação latim. Acido 13-hioroxi-
res	 propiônico e B-Hidroxibutirias Acido
unte. Acida glicerofosforico.

.d. glicerina. Nitroglicerina. Diria-
ricinoleico. Acido tartrônico. Acido
manco. Inversão de Walden. Acida29 - Politacaois. Conceito. Po-
cítrico. Acido glicérico. Acido dihidre-P.oi)riedades. Importância.
xlestearico. Acido lanocérico. Ácidoscação. Lsomeriszno. Fórmulas cifra-

das Principais representantes.	 tar tá ricos . Rocem ização . Desdobra -.	 a: 30 - Aldeldos e det	 mento de produtq racemicos. Deter-onas. Constitui- minação da configuração de isômerosção. Classificação. Nomenclatura.Iso-
mei iseno. Obtenção. Reaçoes comuns ge4o3métriczio

e
cetoifictdos. Aidoáci-

a aldeidos e cetonas. Reações espe- dos. CetoácidosClassificação. .Acado
diais dos aideldos. 	 pirúvice). Acido acetilacético. Acetila-
i 31 - Monoaldetdos. Aldeido fórmi-
eo. Urotropina. Aldeído aCétrozo. De-

etila. Teorias sôbre a preparação do
acetilacetato de etila. Outros cetoaci-
dos.
44 - Aminpacidos. Conceito. No-

menclatura. Classificação. From re-
dades gerais. Importância. Obtençao
Principais representantes. Polipepti-
dios. Glutation. Carnosina.

45 - Ciannactdos. Generalidades
Acido cianacético. Outros dericanas
n¡trogenados dos acidas carbaxilieJs
Ridrazidas. Ácidos hidroxamicus.

Curso Pratico

1 - Operações gerais. 1) Filtraçãt
sob pressão reduzida. 2,
fracionado. 3). Extração de subsaln-
cias dissolvidas. 4) Cristalizasao • -
De.scoramento.

Dessecação de sólidos, líquidos e ga-
ses - Destilação sob pieseso redu-
zido - Destilação em corrente de va-
por d'água - Suolimaçao

Extração de produtos sólidos -
Cristalização feacionada.
2 - Análise Imediata. 1) Dosa°.

bramènto de misturas em seus cons-
bluMtes. 21 Verificação da pureza de
compostos orgânicos. Determina sio -
dos pontos de fusão e de ebuitcae.

Determinação da densidade. Deter-
minação do índice de refraçau.
3 - Análise elementar qualitativa.

1) Pesquisa do carbono e noirosemo
21 Pesquisa do nitrogênio, enxofre e
halogênios. pesquisa de fosfato e ar-
sênio. Pesquisa de metais
4 - Análise elementar quantitativa

11 ' Dosagem do carbono e rndrouênio
segundo Llebig. 2) Dosa gem do ni-
trooênio. segundo Dumas ao Kitmani

Dosagem de outros elementos, Se-
gundo Carius.
5 - Flidrocarbonetos. 1) Etino

Reações características dos coltipu.s' n 8 I
não saturados. 3) ReConhecultent,J cie
hidrocarbonetos.

Metano, a partir do acetato dr .•(.1clic
- Amileno - Dosagem e ieterno-'
noção da posição de li g as mi:Inça:Is
6 - Hidrocurborzetos hatogenados

1) !odeio de media. 2) Iodonanno.
Brometo de atila - Cloreto de isoa-

nela - Clorofórmio.
7 - Aminas. 1; Reconhecimento da

função, 2) Distinção entre .aasinasi
primárias secundários e terciarias.

Separaçáo de aminris primárias. se-
condados e terciárias ,- Dosagem do
grupo omino.

14 - •Imidat. 1) Acetamida. 2) De-
gre de çls » de Hofmann. 3) Identifi-
cação de amidos.

15 - Dert aados de ácido carbônico.
1) Síntese da areia. 2) - Reações
da 'mau.

16 - Nitrilas. I) Aretonitrila. 2)
Hidra:15e da ao aonitrila, 3) Iden-
tificara(' le nitrilas.

Valeronitrito - Acido valeriânico.
17 -- Isomeria O'rra. 11 Ensolo oo

-ladmétrico de isomeros óticos. 3)
Desraderamento :st produtos cace o.-
('os

18 - Trabalhos especiais - Sin'e-
sem inucirtantec, - Arlicao de Crua
an atino. - Ni t romete o n - Nitrito
de Iscar:lila - Etila-sulfato de posOls-
sio. - Ox:dação oata li tica do 11-
sore mailtico. - sontése re rifes-
n.ard: [odeio de mstllarnaanesio
D'aena- brome t o de etl i ena-diar e tato-
de r 3rol-glicol Sintse tflsIfIfli -s:
maiona • o de eti l a-et n amalonato de

etilernalan ico - acido -
adido°. - Csndrnsa 'ar seaundo dai-
Sn • etutOoretrd i fie ptiln-cisão a .f

-cl a e sta aniea do acelitaretnto de eti-
la• — f, eido	 brvivIcedien-ul: .0.
Colri- v Ivrr- rn i (I 10 Ac or rip pljrnrolg,

19 -- Trabalhos de-pi.»squisa bibllo•
gra lett
2n - rdentit i -nr. (io de compos,,A

orgânicos aciclicos.
•

BIBLIOGHAFIA

teXf,1:

Armando Nevelli - Qu ,mica Osga-
nico	 alica	 sei tot 'ai El A tens.';.

Arthar I, Vooel - A Teat-ouoe or
Preetit	 cugar) Cnomistry - Luae-
inana, Green and Co.

os de conçutta:
Reis G. Brew ,	- Química Or-	 •

aer . es - Editorial Med.co Quirur-
giSa.

GeOr2e T.Iolmes Rich l er — Te'ct-
booI i i .nt Chemistry — Lesa
Vialev and Sia.

Pais o lierrer Traio& de Quí-
mica Orgailiea - Manuel Marin,
Editor

Loira Fases sal MarY Fieser
Orgaric cbeliusaa . - D C. Rsaih
and. Comprais .

Eur'imis V. 7.1 . 41' — Paliado de
Qui rolea Orain't a - Série Acionai
- Fettorisl El itens°.

Frederick creJILN Monn and Rer-
nard Charles t.,ad.nders	 Prar n •!NI
Orgsnic ChemistrY - Longmans.
Oree,n and Co.

L. Gattermann Laboratory Me-
thods o: Orgauic Chemiltry Macmil-
lan and Co. linated.

Dats 13, 14 e ir.-12-c0.

Escola Nacional de Música
Coueurso para provimento da Cadeira

de Clarim e Cornetim
De ordem da Sra. Diretora, Prof i, doa-

not a Sodre, faço público, para conhe-
cimento cies in'ere ssedes que, na Se-
cret a:ia deste Escola, estarão abertas
pelo prazo de 180 dias, a partir da
desta da prin.eira publicação dêste
Edital, das 11 as 17 horas, exceto aos
sêbadoa cujo expediente é das 9 às
12 horas, as inscrições ao concurso
de titulas e de provas para provimen-
to da cadeira d . "Clarim e Cornetim",
vaga , desde 17 de arotisto de 1960. em
vim tude do falecimento do respectivo
titular.

A inscrição deverá ser requerida a
Diretora, devendo o interessado apre-
sentar a seguinte documentação:

— Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;

II - Documento que prove ser di-
plomado pelo Curso de For-
inação de Professor da E. N.
M. ou de Estabelecimento
ecniiparado;

8 - Álcoois. 1) Verificação da pre-
sença de álcool etico no vinho. 2)
Reconhecimento da função álcooda 31
DistinçãO entre álcoois primários, se-
cundários e terciárioe.

'A) Identificação de álcoois.
Minto de magnésio - Álcool ali-

lico, se, partir da glicerina.
9 -'Eteres: 11 Eter

2) . Identificação de éteres.
Preparação do éter anidro - Dosa-

gem de grupos alooxi. •
- Aideidos. 1) Aldeído acético,

por oxidação do álcool etílico. Ardei-
damônia. 2) Reconhecimento 1a mo-
ção. 3) IdentificaçãO de aldeidos.

Urotropina - Acroieina, por desi-
dratação da glicerina - Isoiomento
de aldeidos - Dosagem do grupo car-
bonila.

11 - Cetonas. 1) Acetona, a partir
do acetato de cálcio. 2) Reconheci-
mento da função cetona. 31 Identift-
caçao de cetonas.

Aeetonoxima - penilahldrazonas.
12 - Ácidos Carboxilicos. 1) Oxi-

daçao do álcool &lie° a ácido acético
2) Poder redutor do ácido trunco.
3) Reconhecimento da função ácido-
carboxilico. 4) Identificação de áci-
dos carboxilicos.

Acido oxálico, por oxidação da sa-
carose.

• - Dosagem do grano earboxfla.
13 - Esteres. 1) Esterifleação 7-

Acetato de etila. 2) Saponificação
- Separação e identificação dos pro-
dutos da hidrólise.

cetato de etila. Enolizaçao. Impor- Acetato de isoamila - Butirato de
tineia- sintética do aeetilacetato de &jia.
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III — Prova de estar quite
Serviço Militar;

IV — Prova de sanidade;

— Atestado de idoneidade mo-
ral;

In — exereplarcs de uma tese
impressa ou mimeografada
sere assunto de livre esco-
lha ao candidato e pertinent,
à cadeira em curso;

VII — Precita: de pagamento da taxa
de inscrição (Cd, 5.000,00).

De 2.,:rdo com o parágrafo 1 9 do
Prt. 1e3 do Restitnento da Escola, pu-
blicado no D. O. de 21 de maio de
aatai • "Podere, ser dispensado das
axicrencias da alínea II, o candidato
alie' prove haver exercido o magasté-
lio com efic i ência, desenvolvido ati-
vidade nniave l na especialidade e j
fliaado trabalhos didáticos de rece-
nt e ( rido valor, para Instrumentistas e
Cantores, e que prove haver reali-
arno concertuf com êxito comprova-
do a j e lizo de Conere,aacão, que só
p(d prá aprover a inscrição por 2/3
da totalidade dos seus membros".

"lendo em vista do art. 107 do ci-
traia Reaim e nto "só poderão inscre-
ver-se em rens/urso para provimento
de ^alcatra na F.. N. M e professóres
a:d e /ritos da li. E'. os claeenles-livres
da F.N.M. ou dacentes-Iivtes da dis-
ci p lina em roncirso de escolas ofis
(eras ou oficialmente reconhecidas,
de-ala rue orev e rn aSirederle

fat ente á cadeira: nrefassóres Ca-
1".11íICCS cla disriplina em concurso
de critens	 snneriores oficiais
ou " scanh ari da s ,	 pssseas de notó-
rio ,eber a ; Man da c ,,,,,:,,e,2e:710" O

.a- d es ti t ule d o de-en te-livre, sem
eemPenvarea) cle exercjcie no mareaste-
r'e r ' g d is ci e rna, e o mi e m diploma

exacm t en t e. n e r r e nt:titu s in cre-
d: r a iais rara a inscrição.

ia ra te-a rs° clc titilais enristará da
aamsaass

---rebatórios do mérito do canal-
daí

I — Dial e— as e qual quer Ou-
tras dama-ledes universitárias
e ares-ah-na/as;

II —	 lIeals cles didáticas ria can-

II — Filados tiebalhos e composi•
cós ,: reosicais c ., o/ sesao pre-
viamente jul aacias em sele
valor irar:ri/seco pela Comissão
Jalaadora,

E) r ' reaa es artrom P earbo de !rincões
1, • t(c'ra' ou no. roa -csenta-
c as f le t s rat e hns car i a autoria não
1	 / s er te a c e Scs(la e a (-enlice / dc

' •	 ees	 osrs não constituem
tn entas iclaraces.

Cl c en ee ssc de p rovas cansa:Irá de:
escrita

11	 PI- ave arática:
'nál : aessits de uni trectic

eas te-t) s^'''.'s.-1/) na ato da parva,
a-r ea ama a/a r (ls cinta:

S T arcac5r cl- dinamica, frasca-
è •- n tieeta saa resiiiracc e ulestIn-
ç - n r1c. sw-Initinn!o em um trecho

escee maao de queriserier ano-
t e , ' ,e r asa-so cado no lr.' (4 1 peava
e alteado ca, mila lista de 20.
IT1 — PuOrn didática.

• 1 1! — Defesa de Tese(
A prava didática diviclif-se-â em

de a partas; a primeira, oral, com a
drizerçao de trinta minu t os, durante
as meais p candidato a'ssartara sóbre
ponto sorteado com 24 horas de an-
ue dencia. A segunda parte constará
tio sebate, devendo o candidato (ira-en-
tres e jura :ficar o seu traaa l ho da
proea prática B e Cl); esta Parte da
1..soia terá e duração de uma hora,

nari referêi c a à ve r if:eaçáo de
*Natório Saber", de que traia o artigo

O Programa do Curso de Clarim e
Cornetim é o seguinte:

ISl ) Do clarim e do cornetim nos
difeeentes cora untos musicais (or-
quetra, banda fanfarras, ('tc., etc.)-.

2 9) Diference entre o clarim e -o
cornetim; peculiaridades de cada ins-
trumento.

3°) Posição Individual do instru-
mento.

4a) Bocal e embocadura.
55 ) Emissão aos sons, segurança e

precisão do ataque. Sons ligados e
sons "filés".

6°) Extensa(' e variedades de tipos
de clarim e cornetim, seus registros,
posição e empeêgo nos diferentes con-
juntos.

7 9 ) Desenvolvimento .da boa sono-
ridade.

8') Respiração, sob o ponto de vis-
ta fisiológico e artística.

90) Das diversas modalidades de
"stacato", sua utilidade e aplicação.

10) Condicaes físicas para o estudo
de clarim e do cornetim.

11) Técnica de escalas e harpejos
e processo adotado para obter igual-
dade a presteza na execução.

12) História' dos instrumentos refe-
ridos.

Escola Nacianal de Música. 28 de
novembro de 1900. — Meei() Tolenti-
no da Costa. Secretário.

Dias IZ, 14 e 15-12-60

MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

INSTITUTO DE APOSENTADO-
R I A E PCES DOS INDUS-
TRIÁRIOS

Deparlarr,(- , fn de Serviços
Gerais

Divisão de Serviços Auxiliares

CONCORR ea7CIA PaelelLICA
N^ 1-00

Edital

f77:ctacc7c

1 — rasa st-asai aceitos á licltacão,
os intesessados deverão apresentar em
sobrecar , s fechadas, independente'
mente da que contiver a proposta
própriamente dita, que deverá. .am-
bem, vir fechada e lacrada, os seguin-
tes documentos:

aleitara s) com o Inimisto Sindi-
cal (ernorr e ador e empreeados):

?a relação da Lei dos 2/3 (certi-
ela);	 •

e) certidão de quitação com a Pre-
vidência Social até o exercício ante-
rior;

d i matacão com impostos federais.
esteduaia e municipais e certidão ne-
gativa do Imnásto de Renda;

cl	 con tra te soc i al cii declaracan
(Ie firma; se fór estrangeira, também,

prova de autorização para funcionar
no País;

,f) número cio inscrição no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mercio ou reeartição local equivalan-
te;

,rft prova de que votou na última
eleição, parou multa ou se justificou
clevidana/nr.:' para os titulares das
firmas indiieduars.

11 — IS caeleica.o do certificado cie
inscrição etmi dato pelo Departamen-
to Federal de ramaras, ria forma do
Decreta-lei ra ti 21)4. isenta o interes-
sado ca, apresen tar a referida do-
cument acão.

12 Se o certificado do DFC não
ti= meneara extsressa de que foi
apree entacla a certidão de quitação
com a Previdência S ocial, ou qualquer
dos ciocumentes existidos no presente
edital, ficará o concorrente obrigado
a apcsentá-los juntamente com o re-
ferido certificado.

13 — As firmas inscritas no Insti-
tuto para a especialidade ficarão dis-
pensadas de anresentar a documenta-
rão supracitada. Neste caso, entre-
tanto, será obrigatória, a apresentação,
no ato da:aberta / e: a das pronostas, de
Car tão de Inscrição do Instituto, er
viger.

E3pceificações

2 — C) servieo obje t o da plesente
cencorrência compreende:

I — Diariamente:
a) varre- tód o s ns salas, atear' os,

ao:Raias. W. (1., cara/e:do res. "bailo"
"SrndoS, calcarias e áreas externas do
prêdio;

b) lim par (com e snanador A Pr.-
nela) as MeSn g arquiv-s
arra atiose ven t: lede-rei etc.;

c e esreenar os aprum es e alinhas da-
l e rnnadaS e /as n e e s tes porventura
isestentes seare os radvels:
d) nassa:. pena úmido nas tomou'

de vidro na el, / b ertacan, d o s meses.
aR:', 11,1 rem a n e s, no-'as , im l irdvr da
doe arma rles eset— tales, para retirar
crusisroier meais/a-si

pc; s/ nofi	 ?(' :1,11	 ris,a,1);11•rs„ce

harehei r as , ise-rs p-,/ninc ntcng ri-, In-
(frilhos e de arenito. céadtits, "brins"
etc

ris eao 'n ,r. rl.as triarenetes.
fechaduras. t eeneisas e outras partes
que o exigirem;

Cl .conserrats cem tr !ftMilla de lus-
trar e flanela, os assoalhes encerados:

•
IV — Mensalmente:	 ,

a) raspar (com palha de aço) os
assoalhes encerados, com a retirada
das manchas e da cera aderente;

b) lavar Os globos das lamapades:
e) lavar (com produto apropriado),

as manchas das paredes pintadaa
óleo e 'asse de água;

d) vasculhar os tatos e as pare-
dds.

— Pcriedicamente:

a) limpar as caixas caiam;
b) calafetar ca assoalhes.
VI — Eventualmente:

a) desentupir todo e qualquer caca.
namento ou caixas de esgotes;

VII — Horário do serviço:

O serviço deverá ser feito, diaria-
mente, a parais das 19,00 horas e, aos
sábados, a partir das 1330 horas.

Obs.: Os citados prédios compaem-se
de 48 (quarenta oito) apartamentos.

3 — A firma Empreiteira deverá oro-
ser rigorosamente o seguinte:

a) O regulamento interno do Edi-
fício deverá ser respeitado e levado cru
consideração, na execução dos servi-
ços:

'O) O mobiliário, maquines e demais
objetos do Instituto deverão ser man-
tidos nos lugares em que forem en-
contrados e quaisquer avarias ou da-
nos causados aos mesmos serão de in-
teira responsabilidade da Empreitei-
ri., que ficará . obrigada a indenizar O
Instituto;

c) A Empreiteira terá o cuidado de
dssligar, ao fim dos serviços, tôdas as
luzes, ventiladores e, ainda, fechar
teedas as janelas e portas das salas,
cer sedores. bali, etc.

d) A Empreiteira empregará passeai
acre clamente habilitado e o mesmo de-
veeá estar segurado e legalizado de
:,.c?\..cto com a Lerrislação 'trabalhista;

e) A Empreiteira se responsabiliza
roe,e'a,actidoosi:ieida„ de moral dos seus emp	 -

le A Empreiteira indicará um res-
pensavel ,para sunervisionar os serva.
e te cabendo ao mesmo receber quais•
e a s r pedidas ou reclamacões

are In s tituto, relacionados cçan os
sesvlços.

4 — Os servicas serão fiscal:zed es
nela Instituto. À saída, os ernorc

qae transportarem embr 1Ih
asearó 0 soa:fle tes-se à vistoria por
nrenwto indicado pelo Instituto.

APla.E.SENTAÇA0 DAS PROPOSTAS

3 — As propostas, de preferência
aa e 'loarafaclas, elevem ser apresen-
eaa/s em envelopa fechado, com o
re atero da concorrência, nome e en-

s`de da firma concorrente men-
c --?.las rena fora. :nevem ser redi-
-:ass cern Mela cla seza sem

ri=ilras arrearia os ou entreli-
e lani rlaan vias, devidamente da-
aalia e assinados.

31 — As propostas deverão ccn_aka-
reta :

peeço global;
de completa?a uma declarze5s)

s • isae s sao a têdas as cesaisula do
rn-r ,f- , te cditnie
4 - As propostas vigorarão Pela

pra	 de 30 dias, a cansar dadata
cru-: emento da conso..rência.

5	 Em caso de earnate no preço,
teia p referência	 propt:gta de me-
nta in:azo. Se prevalecer o em 'sare,

Tratituto fará nova licitação entee
os c/ "correntes empatados a qual ver-
rae iruf,e àr

oferta,
abatimento emrc 

6 -. O material a ser empregada
será de 1. 8 qualidade e far p eei& in-
teiramente pelo licitante li gna compre-
endido tudo nu e cór n etessárto à per-
fstet execução dos servicoa.

7 — Os preços para os serviços a
que se referem a presente concorrên-
cia serão válidos por 6 (seis) meses,
podendo ser prorrogados por igual pe-
ríodo, desde que o Instituto não ve-

inha	 realizar nova licitação ou o

COM Cl 86 do ^ Estatuto da Universidade do
I Brasil, será observada a Resolução do
Conselho Universitário e o que esta-
belece a respeito o Regimento em
vigi i'.

.12) limpar cs teraites, capachos, pai-
A seção de a'aterial da Divisão de trenas e persianas;

f4eariços	 ti s:narres do I. A .P. dos I	 a aamaase	 asadas dos ca. -(nclestriarlos.	 sito	 a	 Sapercuradra n etc,res rle
112 — bloco 33 — entrada "A", :3 t.'	 ,„
ar lar, sala 203, leva ao , 'onheclliento	 mana	 ass filtro':dos int e re.ssod es que no dia 39 de de-
lembro de 1900. às 10 horas, receberá
prapcstas para a execução dos servi-
cca cle roer-et-are° e limpeza dos
til cos 73 e- 73 da Sane/retira-i ra acima
re ferida. n 'u ir ,,lr, mai sede prov i a-
ria do IAPI em Bsosilia

mi manter 2 aear ( „rant,
(i eua) a t en si r e t c f, " ceda al em da
v(dameato Imifn ,rni:.n!Ino e ca)e/alas
clittante o eana l leade	 co	 Inst•itate

roner s "er"l a (1 ,1 lituhP7n e hl-
'!iene das dereaa'at- I es de media ca-
necialmente ris iraita l nete es sanitárias

a) manter uni ro-t' , '(). deVidanlerlf,
unIformizalo e m. co'"', bloco dentro
elas n esrras, da Instituto, durante o
expediente.

o) manter it ei viela noturno ene
cora tececo. n''*,/;r10 ri respe c t ive re-
lógio d o neen t a, cem marcacão de 15
em .15 minutos.

II — Semana 7, -,ente: -

a) encerar as a ssoa la os de tacos,
com aplicação de cera amarela, em-
raegando maeu i rm	 lustrar e fia-%	 --
nela para o polimento;

b) iimpeaa das caixas d o esgotos.
III — Quinzenalmente:•

a) limpar (com produtos apróp eia-
dos), 'as saciraças das janelas e pei-
toris
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' empreiteiro não os modifique com uma
antecedência mínima de 30 dias.
' 8 -- O Instituto se reserva o direito

de nã.oã adjudicar encomendas a for-
necedores que se encontrem em atra-
so no cumprimento de Ordens de For-
necimento.

ADJUDICAÇÃO DO FORNECI-
•MENTO

• 9 — Para as adjudicações superio-
res a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros), será exigida garantia correspon-
de a 10% (dez per cento), sôbre o
valor global do contrato, que poderá
ser recolhida em moeda corrente ou
em títulos da Divida Pública Federal,
à cotação do dia do recolhimento.

10 — O Instituto se reserva o di-
reito de adjudicar a encomenda de
acôrcio com os resultados da concor-
rência.

FINALIDADE .

11 — A Emo:eiteira ficará sujeita à
perda da caução citada, por Quallber
falba, irregularidade ou infração5, às
conlições referidas no presente edi-
tal caso em que será o contrato res-
cinddo, sem eme tenha a Empreiteira
direito a qualquer reclamação ou in-
cienleação.

•
AVISOS SÔBRE A CONCORRÊNCIA

12 — Será afixado na Seção de Ma-
terial um quadro discriminativo. con-
tendo os nomes dos concorrentes e os
preços oferecidos, bem como quedquer
aviso que se refira à presente concor-
rência. Na mesma Seção serão presta-
dos quaisquer outros esclarecimentos
mie visem o perfeito entendimento da
presente concorrência.

'devidamente para os titulares das fir-
mas individuais. •

11 — A exibição do certificado de
Inscrição expedido pelo Departamento
Federal de Compras, na forma do De-
creto-Lei n0 6.204, isenta o interessa-
do de apresentar a referida documen-
tação.

19 — Se o certificado do DEC não
fizer menção expressa de que foi
apresentada a certidão de quitação
com a Previdência Social, ou qual-
quer dos documentos exigidos no pre-
sente edital, ficará o concorrente abri-

Item — Especificações

Obs.: As roupas serão coKeccionat
das sob medida.

Apresentação de Prçkpostas

3 — As propostas, de • preferência
dactilografadas, devem ser apresenta-
das em envelope fechado, com o nú-
mero da concorrência, nome e ende-
rêço da firma concorrente menciona-
dos por fora. Devem ser redigidos
com tôda clareza, sem emendas, ra-
suras, acréscimos ou entrelinhas, em
duas vias, devidamente- datadas e as-

31 — As propostas deverão consig-
nar:

a) preço unitário;	 ",`
,b) prazo de entrega; s
c) uma declaração de completa

submissão a tôdas as cláusulas do
presente edital.

4 — As propostas vigorarão pelo
prazo de 30 dias, a contar da data do
encerramento da concorrência,

gado a apresentá-los juntamente com
o referido certificado.

13 — As firmas inscritas no INSTI-
TUTO para a especialidade ficarão
dispensadas de apresentar a documen-
tação supracitada. Neste caso, entre-
tanto, será obrigatória a apresentação
no ato de abertura das propostas, do

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO INS-
TITUTO, em vigor. .

Espccificações
2 — O fornecimento objeto da pre-

sente concorrência compreende:

Quant.	 Unid.

2	 1 uniforme

uniforme

uniforme

camisa

'calça

calça	 •,

calça

11

5 — A critério do INSTITUTO, po-
derão deixar de ser consideradas as
propostas que consignarem prazo de
entrega superior a 45 dias.

6 — Em caso de empate no preço,
terá preferência a proposta de menor
prazo. Se prevalecer o empate. o INS-
TITUTO fará nova licitação entre os
concorrentes empatados, a qual ver-
sará sôbre o maior abatimento em re-
lação à oferta.

7 — Os proponentes deverãd" apre-
sentar amostras das fazendas.

8 — O INSTITUTO se reserva o
direito de não adjudicar encomendas
a fornecedores que se encontrem em
atraso no cumprimento de Ordens de
Fornecimento.

9 — Os prazos de entrega estabele-
cidas são improrrogáveis. A falta de
cumprimento das mesmas sujeitará o
fornecedor às penalidades previstas.

Adjudicação de Fornecimento
1.4 — Para as adjudicações superio-

res a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros) será exigida garantia correepon-

•

dente a 5% (cinco por cento), no mi-
alma, sôbre o valor da encomenda,
que poderá ser recolhida em moeda
corrente ou em títulos da Divida Pú-
blica Federal, à cotação do dia do re-
colhimento.

11 — O INSTITUTO - se reserva o
direito de adjudicar a encomenda de
acôrdo com os resultados da concor-
1.énc1a.

Penalidades

12 — O fornecedor ficará sujeito ft.
multa de 10%., (dez por cento) sôbre o
valor total da encomenda, -por ina-
dimplemento de qualquer cláusula oti
condição do compromisso assumido,
greusisntealvad	 eo o disposto no item s-

13 — Ficará sujeito, ainda, o forne-
cedor, à multa de 0,3% (três décimos
por cento) sôbre o valor do forneci-
mento em atraso, por dia que ultra-
passar o prazo de entrega estabelecido.

14 — As multes serão •alculadas na
base indicada, por dia de atraso se-
bre o valor do material entregue com
atraso ou não entregue, contado o
prazo a partir do dia fixado para o
etendienentn da ordem do INSTITU-
TO até a data de entrega. no primei-
ro caso e até a do cancelamento de.
Ordem de Fornechnenta, no segundo
caso, limitado o total da multa a um
tèrço do valor do fornecimento:

15 — Se o fornecedor recusar-se a
fornecer o material proposto, ou vier
a entregá-lo fora das especificações e
condições predeterminadas, o INSTI-
ruTo poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, optar
pela convocação do segundo colocado,
ou pela abertura de Coleta de Preços.
Em qualquer dos casos correrá Por
conta do fornecedor faltoso a dife-
rença entre o preço do material cota-
do e aquéle por quanto o INSTITUTO
vier a adquirir, sem prejuízo do pre-
visto no item anterior.

Avisos ' sôbre a Concorrência 1
16 — Será afixado na Seção de

Compras um quadro diseriminativo,
contendo os uomes dos cor correntes e
cie preços oferecidos, bem como qual-
quer aviso que se refira á presente
concorrência. Na mesma Serin s-rao
prestados quaisquer outros esclareci-
mentos que visem o perfeito entendi-
mento da presente concorrência.

Anulação e Transferência da
Concorrência	 •

17 — A critério do Ta'STITUTO
esta concorrência poderá ser anulada
ou tranlierida, sem que, por êste mo-
tivo, tenham os concorrentes direito
a qualquer reclamação ou indenização.

Brasilia. 25 de novembro de 1960. —
Maria Luiza 1n1(5brega, Chefe da Seção
de Material.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 3-80

Edital

A Seção de Material de, Divisão- -
de Serviços Auxiliares do 1AP. dos
Industriários, sito ta Super-Quadra
499 — Bloco 33 — entrada A — 39
andar, leva ao conhecimento dos in-
teressados que no dia 30 de dezem-
bro de 1960, às 15 horas, receberá
propostas . para o forneciz ento de
pneumáticos.

Inscrição	 ••••	 •n•n , ;

1 -- Para serem aceitos à licitação
os interessados deverão apresentar
em sobrecarta fechada, independen-
temente da que contiver a proposta
prOriamente dita, que deverá, tam-
bém, vir fechada e lacrada, os seguin-
tes documentos:

a) quitação com o Impôsto Sindi-
cal (empre4dor e empregado.);

b) relação da Lei do 2/3 (certi-
dão);

c) certidão de quitação com a Pre-
vidência Social até o exercício ante-
rior;

ANULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DA
.	 CONCORRÊNCIA	 .1

• 13 — A critério do Instituto esta
concorrência poderá ser anulada ou
transferida, sem que por éste motivo,
tenham os concorrentes direitos a qual-
quer reclamação ou •indenização.

Brasília, 22 de novembro de 1960.
— Maria Luiza Onofre Islóbrega, Che-
fe da Seção de Material.

' Concorrência Pública n9 2-60

Edital

A Seção de Material da Divisão de
Serviços Auxiliares do I.A.P. dos
Industriários, sito na Superquadra
409— blocco 33 — entrada A, 39 an-
dar, apartamento 302, leva ao conhe-
cimento dos interessados que no dia
30 de dezembro de 1960, asile horas,
receberá propostas para o forneci-
mento de uniformes.

1	 Inscrição

'1 — Para serem aceitos à licitação,
os interessados deverão apresentar em
sobrecarta fechada, independentem /1-
te da que contiver a proposta própria-
mente dita, que deverá, também, vir
fechada e lacrada, os seguintes do-
cumentos:

a) quitação com o Impôsto Sindical
(empregador e empregados) ;

b) relação da Lei dos 2/3 (ceiti-
1 dão) ;

c)- certidão de quitação com a Pre-
vidência Social até ,o exercício ante-
rior;

d) quitação com impostos federais,
estaduais e municipais e certidão ne-
gativa do Impôsto de Renda;

e) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funcionar
rio país;

f) número de inscrição no • Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou repartição local equiva-
lente;
• g) prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou

•

1. 'Uniformes de brim pardo composto de jaquetão
com 3 bolsos externos e 4 internos; calça com
4 bolsos, pregas, bainha virada 	
Boiões de osso, aviamentos de primeira quali-
dade, costuras debruadas, bainha com uni mi- „
nimba de 6 cm, inclusive mangas. O tecido ele-
verá ser pré-encolhido, ficando a firmá obri-
gada a falecer o material, sempre que ficar
constatada a inobservância dessa providência

2. UNIFORME de casemira azul-marinho compos-
to de jaquetão com 3 bolsos externos e 4 inter-
nos frente acolchoada; calça com 4 bolsos, gre-
gas e bainha virada, consturas debruadas, ba-I
inha com um mínimo de 6 em, inclusive man-
gas, aviamentos de primeira qualidade 	

3. CAMISA de tricoline côr beije, tipo esporte,
com colarinho, tem costura nas costas, dois
bo:sos simples, punho de abotoar, botões de
osso prêto. o tecido deverá ser pré-encolhido,
ficando a firma obrigada a trocar o material,
sempre que ficar constatada • sa inobservância
desst providência 	 	 72

4. CALÇA de casemira, côr cinza chumbo, com 4
bolsos, pregas, bainha virada. Botões de osso,
aviamento de primeira qualidade, costuras de-
bruadas, bainha com um mínimo de 6 cm	 22

5. CALÇA de cambraia, côr cinza, com 4 bolsos,
• pregas, .bainha virada. Botões de osso, avia-

mento de primeira qualidade costuras debrua-
' das bainha, com um mínimo de 6 cm 	  • 22

6. CALÇA. de brim beige, com 4 bolsos, pregas,I
bainha virada, costuras debruadas, bainha com
um mínimo de 6 cm, botões de osso, aviamento
de primeira qualidade. 'O tecido deverá ser pré-
eneelhido ficando a firma obrigada a trocar o
material sempre que ficar constatada a inob-
servância dessa providência 	 	 28

7. PALETÓ de casemira. cÕr azul-marniho, sem
gola, 2 bolsos externos e 4 'internos costuras
debruadas, bainha com um mínimo de 6 cm,
inclusive mangas, aviamento de primeira qua-
lidade com 3 botões 	

8. GPAVATA, de gorgurão, ctir prêta 	

) paletó

• gravata

•
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1. Pneumáticos — 750 x . 14 -a. sem câmara com
(Lonas 	

2. Pneumáticos — 670 x 15 — com 4 lonas•

3 Pneumáticos — (110/640 x 15— com 4 lonas ..

4. Porm-aticos — 600 x 18 —codi 6 lonas (la-
meiro) . 	

5. l'iaarmlticos — 650/670 x 15 — com 4 lonas ..

6. T---eumáticos — 710 x 15 ,— com 6 lonas 	

7. Preumáticos — . 600x 16 — com 4 lonas

P. Pneumáticos — 710 x 15 — com 4 lonas 	

9. Ci rearas de ar (630 x 16) 	

14). Cámaras r de ar (710'x 15) 	

11. Câmaras de ar (600/610 x 1,5)

"s.

pneu- - .
pneu

pneu

pneu

'pneu

pneu,

pneu

pneu

câmara

Câmara

câmara

4

4

10

4

4

36

6

3

3

	•	 •	 3

Item — Especificações	 1 Quant.	 Unid.

I

menogeoirr

PRoorrÉçÃo
AOS

A 1\1" Im.A.re
CÓDIàs

• BRASILEIRO DO It

DIVULGAÇÃO N.' . 79

Preço: Cr$ -7,00'
--	 AVENIDA tm'

eç$ó . èalt Vendas i Av, Rodrisites ASO. r -

Afiando I • Ministério da Fazenda 	 .

itáteade-se aib.sdidon peio Serviço de Rzerattizo Potzi

5

cAçAo N. Mi

Preço: Cr$ 8,09
../
, ~IDA	 .

EnSo de Vendas t Av. Rodrignes Alves,
;	 Asilada 1 t Ministério da Fazenda "

*Afiesisle-oe a pedido' pelo 5erviço de . ReeiabOlso POSeil

	nInwidelen••n•21~~11D
g	 .

-
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d) quitação com impostos federais,
estaduas e municiptis certidão ne-
gativa do -Imp5sto dr. Renda;

e) 'contrato social ou declaração1
de firmas se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funcionar
no pais;
1 numero de inscrição no Depar-

timento Nacional de Indústria e Co-
mercio ou repartição equivalente;

g) prova de :que votou na, última
eieiçâo. pinou multa ou st lostilcou
devidamente na-a oá- titulares das fir-
aras indrvIdoals.

11 — A exibição do certificado de
Inscrição expedido pe.o Departamen-
to Federal de Compras, na forma do
Decreto-lei n9 6.224, iserra o interes-
sado de ap..eaen ter a 'referida do-
cumentação. , 	 _ • -

12 Se o certificado do DFC nãc
fizer menção expressa , de que fol
apresentada a_ certidão - de quitaçãO
com a Previdência Social, ou , qual-
quer dos-documentos exigidos no pre-
sente edital, ficará o concorrente
obrigado a apresentá-lo juntamente
om O referido certificado.

I. 13 — As firmas inscritas no INSTI-
TUTO para a especialidade ficarão
dispensadas de apresentar a documen-
tarão sup acatada, Neste caso, 'entre-
tanto, será obrigatória a apresenta-
ção, no ato de abertura das propostas,

do CARTAO DE INSCRIÇA0 DO
INSTITUTO, em vigor.

Especi f icações •
2 — O fornecimento objeto da pre-

sente . concorrência compreende:

mero da concorrência, nome e ende-
rêço •da firma concorrente mencio-
nados por, fora. Devem ser redigidaS
com tôda clareza, Rem emendas. ra-
suras,' acréscimos ou entrelinhas, em

duas vias, devidamente datadas e u-
sinadas •

31	 As propostas deverão ponsig-
nar:

a) preço unitário;

-
9 — Os prazos de entrega estabele-

cidos são improrrogáveis. A falta de
cumprimento das mesmas sujeitará
o fornecedor às penalidades previstas.

Adjudicação do fornecimento
10 Para- as-\ adjudicações supe-

riores . a Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) será exigida garantia corres-
pondente a 5% (cinco por cento), no
mínimo, sôbre o 'valor -da encomenda,
que . poderá ser Jecollaida em moeda
corrente ou em títulos da Dívida
Pública Federal, à cotação do dia do
recolhimento:-

11 — O INSTITUTO se reserva" o
direito de ad judicar a encomenda de
acôrdo com os resultados da concor-
rência.

Penalidades

12 O fornecedor ficará sujeito
à multa de 10% (dez por cento) só-
bre o valor total da encomenda, por
inadimplemento de qualquer cláusula
ou condição do cempromisso assumi-

do, ressalvado o - disposto no item se-
guinte. -	 1

13 — Ficará sujeito, ainda, o for-
necedor, à multa de 0,3% (três déci-
mos) por- cento sôbre o valor do for- .

	

necimento em atraso, por dia que ul-	 •
trapassar o prazo de entrega estabe-
lecido .

	

As multas serão calculadas na	 •
base indicada, por dia de atraso so-
bre o valor do material entregUe com
atraso ou não entregue, contado o
prazo a partir do dia fixado para o
atendimento da ordem do INSTITUI
TO — até a data da entrega, no pri-
meiro caso e até a do cancelamento
da Ordem da Fornecimento, no se-
gundo caso, /imitado o total da mul-
ta -a um terço do valor do forneci"
'mento.

15 — Se o fornecedor recusar-se a
fornecer o • material propostb, ou vi-
er a entregá-lo fora das especifica--
0e' e 'condições predeterminadas, o
INSTITUTO poderá, independente-
mente de qualquer aviso ou notifica-
ção, optar pela convocação do segundo
colocado ou pela abertura de Coleta.
de Preço. Em qualquer dos casos cor-,
rerá por conta do fornecedor faltoso

Apresentação das propostas
• •

— As propostas, de preferência
ditilozrafadas, devem ser apresenta-1
das em envelope fechado, com o

•

b) prazo de entrega;	 •
c) uma declaração de completa

submissão a tôdas as cláusulas do
presente edital.

4 ___. A propostas vigorarão pelo
prazo de '30 dias, a contar da data
de encerramento da concorrência.

- 5 — A critério do INSTITUTO, po-
derão deixar de ser. consideradas as

propostas que consignarem prazo de
entrega superior a 45 dias.

6 — Em caso de empate ho preço,
Lerá preferência a proposta de me-
nor preá. Se prevalecer o empate,
O, INSTITUTO fará nova licitação
entre - os concorrentes empatados, a
qual versará s oabre o maior abatimen-
to em relação à ofer

7 — Os proponent s dev-erão men-
cionar a marca dos nal cotados.,

8 — O INSTITUTO se reserva o
direito de não adjudicar encomendas
a fornecedores que se encontrem em
atraso no cumprimenta, de Ordens de
Fornecimento.

a diferença entre o preço do material
cotado e aquêle por quanto o INSTI-
TUTO vier a adquirir, sem prejuízo,
do previsto no item anterior.

Avisos Obre a concorrência 	 .

-16 — Será afixado na-Seção de
Compras um quadro discriminativo,
contendo os -nomes dos concorrentes
e os preços oferecidos, bem como •
qualquer aviso que se refira à ore-,
sente concorrência. Na mesma Seção
serão prestados quaisquer outros es-
clarecimentos que visem o perfeito -
entendimento da presente concorrén.
cia.

Anulação e ,tra ns I erência da
concorrência	 •

17 -- A critério do INSTITUTO
esta conCorrêncla poderá ser anula-
da ou transferida, sem que, por êste
motivo, tenham os concorrentes di-
reito a qualquer reclamação ou inde-
nização.'

Brasília, 9 de dezembro de 1960. —
Maria Luiza Nóbrega, "Chefe da Se-
ção de Material.

'PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: VZ$ 2,00,

•

nn•


